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EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 197/2021 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2021 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

I – PREÂMBULO 
 

O Município de Caratinga - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
cidade de Caratinga/MG, na Rua Raul Soares, 171, 1º Andar, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o Nº. 18.334.268/0001-25, por intermédio do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 
014/2021, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial - Tipo: 
Menor Preço, nos termos das Leis Federais Nº. 8.666/93, Nº. 10.520/2002, Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e Decretos Municipais N° 125/2019 e 162/2019, regendo-
se ainda, pelas disposições legais aplicáveis a espécie e condições fixadas no presente 
Instrumento Convocatório. 
 

Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a 
realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos 
pelo Pregoeiro. 
 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS, HORÁRIOS E LOCAL PARA OS 
PROCEDIMENTOS: 
 

LOCAL: Rua Raul Soares, nº 171, 1º Andar, Centro, Caratinga / MG 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  
Dia 16 de dezembro de 2021 às 09h00min  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 
Dia 16 de dezembro de 2021 às 09h05min 

 

As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
http://www.caratinga.mg.gov.br/, bem como as publicações no Diário Oficial do 
Município, no endereço eletrônico http://www.caratinga.mg.gov.br/diario-
eletronico/caderno/diario-eletronico---executivo/1, quando for o caso, com vista a 
possíveis alterações e avisos. 
 

II - OBJETO 

2.1- A presente licitação tem por objeto realizar a Contratação de empresa para 

informatização dos procedimentos administrativos relacionados às infrações de trânsito, 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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controle, gerenciamento e modernização do trânsito, conforme anexo I constante neste 

edital Pregão Presencial 117/2021. 

 

III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÂO  

3.1. Poderão participar da licitação 

3.1.1. - Poderão participar deste pregão empresas, pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste edital e seus anexos. 

3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 

seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;  

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  

d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente, em especial as hipóteses 

previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

e) Possuam proprietário titular de mandato eletivo no Município de Caratinga;  

f) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.4 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar ao Pregoeiro os 

envelopes separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome da 

empresa, nome e número da modalidade, data e hora da realização do certame. 

Declarada a abertura da sessão de julgamento pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos 

novos proponentes.  

 

IV - ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 - Dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação”. 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” deverão ser 

entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 

endereço, dia e horário mencionados no preâmbulo. 

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

 

4.1.2.1 - DIZERES ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL 

A/C DO PREGOEIRO 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Pregão Presencial nº. 117/2021 – Processo Licitatório nº. 197/2021 

 

4.1.2.2 - DIZERES ENVELOPE HABILITAÇÃO 

AC DO PREGOEIRO 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

Pregão Presencial nº. 117/2021 – Processo Licitatório nº. 197/2021 

 

4.2 - A Prefeitura Municipal de Caratinga/MG, não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao 

Pregoeiro designada, no local, data e horário definidos neste edital. 

  

V - DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante 

deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do 

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos 

envelopes "Proposta” e “Documentação” relativas a este Pregão. 

5.1.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 

mediante Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 

documento equivalente.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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5.1.2 - Entende-se por documento credencial:  

a) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato 

social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da 

empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;  

5.2 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os 

atos pertinentes a este Pregão;  

5.3 - Cada credenciado só poderá representar apenas uma licitante;  

5.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante ao Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 

para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou 

"Documentação" relativos a este Pregão, nesse caso, a licitante ficará excluída da 

etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para 

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.5 - Deverá ser apresentado, no momento do credenciamento, para exercício do direito 

de preferência de contratação com microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), de que trata desse edital, alternativamente, um dos seguintes documentos: 

a) Em se tratando de sociedade empresária, certidão expedida pela Junta Comercial da 

Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte; ou, em se tratando de sociedades simples, documento 

equivalente emitido pelo Cartório de Registro da Pessoa Jurídica.  

b) Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte, para efeitos da LC 

123/2006 e posteriores alterações, apresentar conforme modelo constante do Anexo VII 

deste edital. 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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b.1 – Havendo suspeita quanto a veracidade das informações, poderá haver diligência 

na forma do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de comprovação do declarado pelo 

licitante. 

c) A comprovação da qualidade microempresa ou empresa de pequeno porte (ou 

equiparadas) poderá ser comprovada com a apresentação de relatórios contábeis, forma 

de constituição da empresa, regime tributário adotado, entre outros, de forma que 

demonstrem ter auferido receitas brutas em valores que se amoldem ao estabelecido no 

art. 3º da LC 123/06; 

5.6 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº.123, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 

8.666/93.  

5.7 - Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou acompanhados dos 

originais para autenticação pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio.  

5.8 - ATENÇÃO, APÓS A FASE DE CREDENCIAMENTO SERA EXIGIDA DECLARAÇÃO 

CONFORME SUBCLAUSULA 8.1.2 DO PRESENTE EDITAL, COMO CONDIÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO VII DO 

ART 4º DA LEI 10520/2002.  

5.8.1 - O Licitante que não se credenciar perante ao Pregoeiro, nos termos da 

subcláusula 5.4, deverá apresentar a Declaração conforme disposto no inciso VII do art. 

4° da Lei 10520/02 em envelope independente contendo em sua parte externa os 

dizeres:  

 

A/C DO PREGOEIRO 

DECLARAÇÃO CONFORME VII do art. 4° da Lei 10520/02 

EMPRESA___________________ 

Pregão Presencial nº. 117/2021 – Processo Licitatório nº. 197/2021 

 

5.8.1.1 – O licitante não credenciado a fase de lances verbais, deverá encaminhar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de 

inviabilidade de julgamento de sua proposta comercial. 

5.8.2 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, será considerado 

declarado tacitamente que atende aos requisitos para habilitação, na forma do art. 4°, 

inciso VII da Lei 10520/02; 

5.8.2.1 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, deverá enviar, 

em envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de 

inviabilidade de julgamento de sua proposta comercial. 

 

VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

6.1 - No envelope de proposta deverá conter os dizeres especificados no item 4.1.2.1 

6.1.1 - A PROPOSTA DEVERÁ SER IMPRESSA E APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO 

DA EMPRESA, SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS, SUAS FOLHAS DEVEM 

ESTAR RUBRICADAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL, NOME 

DO PROPONENTE, NÚMERO DO CNPJ DA EMPRESA, ENDEREÇO. Deverão constar a 

proposta:  

6.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto;  

6.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional;  

6.1.3.1. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, 

do mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

6.1.3.2. – Havendo divergência entre as especificações dos itens constantes do Anexo 

II deste Edital e as constantes dos arquivos eletrônicos gerados para o Sistema 

Informatizado de Apuração de Pregão, prevalecerão as primeiras. 

6.2 - A simples participação neste certame implica em que: 

6.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão;  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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6.2.2 - A licitante vencedora compromete-se a prestar os serviços, objeto desta licitação 

em total conformidade com as especificações da ordem de serviço e em conformidade 

com este Edital. 

6.2.3 - O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, 

seja proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem 

como, as atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto 

contratual. 

6.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação,  

6.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  

6.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para assinatura do contrato, os licitantes ficam liberados dos compromissos 

assumidos.  

6.2.4 - Os serviços serão prestados conforme especificação constante no Anexo I do 

presente certame, sendo que o contrato terá validade de 12 meses contados de sua 

assinatura.  

6.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações 

serão as que constam no Anexo I e II deste edital.  

6.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderão ser solicitada 

prorrogação da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, 

no mínimo, caso persista o interesse desta Administração.  

6.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

6.2.8 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO emitida pelo órgão interessado.  

6.2.9 - O prazo máximo para implantação dos equipamentos e sistemas, incluindo o início 

de sua operação, será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão da 

respectiva ordem de Serviço 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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6.3 - É facultado ao Pregoeiro a promoção de diligência, na forma do art. 43, § 3º da Lei 

nº 8.666/93, destinado a suprimir informações eventualmente ausentes na proposta. 

 

VII- DA HABILITAÇÃO 

7.1 - No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme item: 4.1.2.2 – 

Envelope 02.  

7.1.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por 

servidor da administração publica, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de 

cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio.  

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na 

presente licitação:  

7.2.1 – REGULARIDADE JURÍDICA 

7.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

7.2.1.2.- Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  

7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

7.2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

7.2.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado;  

7.2.2.2 – Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 

Internet), conforme legislação em vigor;  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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7.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

7.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante; 

7.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

7.2.3.1. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa da Sede 

da pessoa jurídica licitante (expedida pelo cartório distribuidor).  

a.1) Serão consideradas válidas para este certame aquelas emitidas há no máximo 90 

(noventa) dias da data estipulada para a abertura do certame, salvo se outro não estiver 

epigrafado no documento. 

 

7.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.4.1 – Como forma de atendimento à qualificação técnica a licitante deverá apresentar 

os documentos relacionados no capítulo 9 (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) do Termo de 

Referência – Anexo I. 

 

7.3 – DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS EM CARATER GERAL 

7.3.1 – Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme 

Anexo V; 

7.3.2 – A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar 

usufruir o regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº. 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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123/06, deverá apresentar Declaração que comprove o enquadramento em ME ou EPP, 

junto da peça de credenciamento.  

7.4 – Os documentos relacionados no item 7.2.1 – “REGULARIDADE JURÍDICA” não 

precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o CREDENCIAMENTO neste Pregão. 

7.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

7.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

VIII - DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - ABERTURA DA SESSÃO 

8.1.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade 

em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos 

envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação.  

8.1.2 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

apresentará(ao) declaração dando ciência de que não há fatos impeditivos a habilitação 

(Anexo IV), como condição para a participação na presente licitação, conforme disposto 

no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

 

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

ru
no

 C
es

ar
 V

er
is

si
m

o 
G

om
es

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
C

1A
-D

C
F4

-0
40

6-
62

C
6.



 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

Endereço: Rua Raul Soares, nº 171, Centro – CEP: 35300-024 - Caratinga-MG 
E-mail: comprascaratinga@gmail.com | site: www.caratinga.mg.gov.br     

 

 

 

8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, ao Pregoeiro verificará a 

conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  

8.2.2 - Dentre as propostas aceitas, ao Pregoeiro classificará em primeiro lugar a 

proposta de menor preço (conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais.  

8.2.2.1 – Por tratar-se de licitação por MENOR PREÇO GLOBAL, será obrigatória a 

cotação de preços para todos os itens que o compõe o lote único sob pena de 

desclassificação da proposta comercial. 

8.2.3 - Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 

na cláusula anterior, ao Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

alcance no máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas apresentadas.  

 

8.3 LANCES VERBAIS 

8.3.1 - Aos licitantes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, 

ficarem empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos 

lances.  

8.3.3 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

à proposta de menor preço.  

8.3.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

8.3.5 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 

para as selecionadas o último preço ofertado.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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8.3.6 - Ao Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

8.3.7 - Após a negociação, se houver, ao Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço.  

8.3.8 - Não será permitido o uso de aparelhos telefônicos e similares durante os lances 

verbais, devendo os representantes credenciados estarem aptos aos lances. Porém, para 

negociação final, o representante da empresa que estiver com o menor valor poderá 

contatar com a empresa, para sua última proposta.  

 

8.4 HABILITAÇÃO 

8.4.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação do respectivo proponente.  

8.4.2 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

8.4.3 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada 

vencedora.  

 

IX - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

9.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

 

02.09.04. 2678200041.154000. 3.3.90.39 – Ficha 3271 

 

X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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10.1 – Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 

5º dia útil, e por licitante, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 

mediante petição a ser protocolizada na sala de Licitações, dirigida ao Pregoeiro. 

10.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começa a correr 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos 

termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.  

10.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

10.4 - Os recursos quando da aplicação das penalidades poderão ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.  

10.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Sala da Comissão de Licitações, da Prefeitura Municipal de Caratinga/MG, situada a Rua 

Raul Soares, 171, 1º Andar, Centro, Caratinga/MG.  

 

XI - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

11.1 - Inexistindo interposição de recurso, ao Pregoeiro Adjudicará o objeto e o 

encaminhará o processo licitatório para homologação do resultado pela Autoridade 

Competente.  

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a Autoridade Competente procederá à homologação e adjudicação 

e determinará a assinatura do termo de contrato.  

11.3 - O Município poderá exigir, como condição para adjudicação do objeto, a 

apresentação de amostra de qualquer produto, o que será solicitado quando se tratar de 

produto desconhecido com indícios de não atendimento às especificações do edital.  

11.3.1 - No caso de reprovação nos testes, o proponente terá o prazo de 02 (dois) dias 

úteis para apresentar recurso, que será analisado pelo Setor Jurídico, em conjunto com 

o corpo técnico da Prefeitura.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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11.3.2 - No caso de ser julgado improcedente o recurso, o segundo classificado na fase 

de julgamento passará pelo mesmo procedimento, respeitando-se as disposições da Lei 

8.666/93, até que haja proponente que satisfaça as condições e padrões mínimos 

exigidos no certame. 

 

XII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
12.1 - São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da legislação ou da 

natureza do objeto licitado: 

12.1.1 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 

com pessoal de sua contratação necessário à entrega e ou execução do objeto 

contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros 

decorrentes dos serviços constantes da execução do contrato ou dele decorrente.  

12.1.2 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados 

ou prepostos, ao Município de Caratinga - MG ou a terceiros.  

12.1.3 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que 

garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda 

Pública.  

  

XIII - DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento pela execução do objeto contratado será feito em parcelas mensais 

mediante apresentação da nota fiscal/fatura e todas as certidões exigidas no 

instrumento Contratual. 

13.2 O pagamento efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, após o recebimento do 

serviço, contados da apresentação das respectivas Fatura/Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente de que os serviços foram efetivamente executados, 

devendo constar: 

13.2.1 Fatura/Nota Fiscal: 

a) identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação 

fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou 

municipal, etc.; 

13.2.2 Certidões de regularidade: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciários; 

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública Estadual da Sede da Contratada; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal da Sede da Contratada; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Caratinga; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo 

ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

14.2 - O licitante poderá retirar o edital na sede da prefeitura.  

14.3 - Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não assinar o Contrato em 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito 

e aceita pelo Secretário Municipal de Administração, ocorrerá caducidade do seu direito 

de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII deste Pregão.  

14.4 - Ao Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

14.5 - Ocorrendo à hipótese prevista no item 14.3, o objeto da presente licitação poderá 

ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com 

as propostas apresentadas.  

14.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa ao presente Edital.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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14.7 - Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, 

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de 

homologação.  

14.8 - Conforme art. 7º da Lei 10.520/2002 quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

o Município, sendo descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores do 

município a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no Contrato e das demais 

cominações legais.  

14.9 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 

implica em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito 

de impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o 

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem.  

14.10 – Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas 

às orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas ao Município de 

Caratinga/MG, por escrito, por intermédio do Pregoeiro ou através do telefone 0xx(33) 

3329-8023, no horário de 12:00hs às 18:00hs. 

 

 
 

Bruno César Veríssimo Gomes 
Pregoeiro 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 197/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 OBJETO  

O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa para 

informatização dos procedimentos administrativos relacionados às infrações de trânsito, 

controle, gerenciamento e modernização do trânsito, conforme descrição abaixo 

constante.  

 

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

A Secretaria Municipal de Obras e Defesa Social através do Departamento de Trânsito – 

CARATRANS, vem justificar a contratação de empresa especializada para a informatização 

dos procedimentos administrativos relacionados às infrações de trânsito, controle, 

gerenciamento e modernização do trânsito nas vias públicas desse município.  

O gerenciamento de trânsito do Município de Caratinga é realizado por uma empresa 

contratada, a qual está no fim do prazo de vigência do contrato.  

Caratinga tem uma população de mais de 92.000 mil habitantes segundo dados do IBGE. 

A cidade é cortada por eixos rodoviários compostos de rodovias (estadual e federal). O 

crescimento representativo desse município nos últimos anos vem provocando a 

descentralização de serviços. Este cenário vem criando novas demandas por 

deslocamentos que contribuem para o aumento do tráfego na área central da cidade, com 

alta taxa de motorização, e diante desse aumento é de suma importância haver ações que 

ofereçam segurança, fluidez para os usuários do trânsito local.  

Neste sentido assume caráter de significativa importância o investimento na 

reestruturação do sistema de processamento das infrações de trânsito, a fim de 

proporcionar maior fluidez e segurança no trânsito, a melhoria do tráfego dentre outras 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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benesses. Assim, justifica-se a contratação de empresa para prestação do de serviço em 

epígrafe, observadas as descrições, especificações e regras inseridas neste Termo de 

Referência.  

 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. SISTEMA DE GESTÃO PARA GERENCIAMENTO e PROCESSAMENTO DE 

MULTAS DE TRÂNSITO  

1.1 A empresa contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, 01 (uma) licença de 

uso, sem limite de usuário de Sistema para Administração, Gerenciamento e 

Processamento de Multas de Trânsito, com a seguinte configuração mínima:  

1.1.1 O sistema deverá ser disponibilizado na plataforma web, sem a necessidade de 

instalação de software, com banco de dados relacional sendo backup diário automatizado 

por conta da empresa CONTRATADA. Para acesso ao sistema deverá conter no mínimo 

uma dessas opções, acesso por login/ senha ou biometria.  

1.1.2 O sistema deverá dispor de cadastro de agentes de trânsito contendo no mínimo os 

seguintes campos: Nome, Matrícula, Posto, CIA, Status. Deverá dispor de cadastro do 

órgão autuador, contendo no mínimo os seguintes campos obrigatórios: Nome do órgão 

autuador, Município, Estado, Endereço Complemento, Bairro, CEP, CNPJ, Telefones, 

Horário de Funcionamento, Contato do responsável contendo, nome, cargo, e-mail e 

telefone. O sistema deverá conter ainda a opção para castro dos Dados bancários da conta 

estadual para recebimento das multas de trânsito, tais como, banco, agência, tipo de 

conta, carteira, controle inicial de arquivo de baixa bancária, conta, convênio e código do 

cedente.  

1.1.3 Deverá dispor de cadastro dos dados bancários da conta Renainf para recebimento 

das multas de trânsito, tais como, banco, agência, tipo de conta, carteira, controle de 

inicial de arquivo de baixa bancária, conta, convênio, código do cedente. Possuir cadastro 

dos dados do Responsável pela JARI, contendo os seguintes campos, nome, cargo, e-mail 

e telefone. O sistema deverá possuir cadastro dos dados do Responsável pela defesa de 

autuação contendo os seguintes campos, nome, cargo, e-mail e telefone.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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1.1.4 O sistema deverá de cadastro de configuração de séries de multas manuais, radares, 

semáforos e talonário eletrônico. Deverá dar suporte total ao DETRAN no sentido de 

atribuir as penalidades cabíveis aos condutores e proprietários dos veículos. Ou seja, 

durante a troca de informações, que acontece nas transmissões de arquivos (lotes), o 

DETRAN tem acesso aos AITs, portanto, poderá registrar no prontuário do condutor e do 

veículo as infrações cometidas.  

1.1.5 Possibilitar a troca de arquivos em layout devido pelo Manual SRAM da PRODEMGE 

(Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais). O Sistema deverá 

prever conexão com os Bancos arrecadadores para recepção dos retornos de pagamentos 

de multas para que o Município proceda a quitação dos mesmos junto ao DETRAN.  

1.1.6 A cobrança das multas deverá ser realizada por rede bancária, Processamento 

através de convênio ou contrato estabelecido pelo Município. O Sistema de Gerenciamento 

e processamento de Multas deverá estar preparado para receber dos Bancos 

conveniados/contratados os arquivos de pagamentos para que seja feita a conciliação. 

Deverá ser emitido relatório com totalizações e registro de inconsistências.  

1.1.7 O Sistema de Gerenciamento e Processamento de Multas deverá prever como 

alternativa, que a cobrança (recolhimento) de multas venha a ser feita por Banco 

conveniado/contratado ou Sistema FEBRABAN. Este módulo deverá preparar e gravar 

registros contendo espelhos das multas para que as próprias agências bancárias possam 

emitir guias de recolhimento em seus terminais de autoatendimento. Além de relatórios 

financeiros básicos: arrecadação e previsão de arrecadação por período (semanal e 

mensal), ainda permitir a estimativa de arrecadação por final de placa de veículos (para 

análise junto com o cronograma de licenciamento anual). Deverá possuir relatório sintético 

com os valores arrecadados destacando o percentual para o Fundo Nacional de Segurança 

e Educação de Trânsito - FUNSET (art. 320 do CTB) e informações RENAINF. A 

recuperação/validação das informações dos veículos e condutores constantes nos Autos de 

Infrações de Trânsito deverá ser feita através de transferências de arquivos (lotes) entre o 

Município e o respectivo DETRAN do Estado. O sistema deverá possibilitar Upload do 

Brasão da Prefeitura Municipal além de possuir consistência dos códigos dos agentes 

autuadores, impedindo que venham ser processadas autuações geradas por pessoal sem a 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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devida competência legal, conforme prevê o parágrafo 4º do Art. 280. O sistema deve 

possuir Consistência dos dados cadastrais do proprietário, marca e modelo do veículo, 

através das informações obtidas dos órgãos estaduais de trânsito.  

1.1.8 O sistema deve dispor de mecanismo que permita a administração conceder ou 

revogar privilégios de incluir, alterar e excluir a todas as rotinas do sistema que possuírem 

estas operações. Possuir também mecanismo que permita a emissão da notificação de 

autuação e de aplicação de penalidade com o Aviso de Recebimento, numeração de AR 

fornecida pela EBCT bem como seu código de barras.  

1.1.9 O sistema deve possuir mecanismo que auxilie a administração apresentar nas 

notificações de autuação e de aplicação de penalidade, as imagens decorrentes de autos 

de infração de trânsito eletrônicos provindos de equipamentos detectores. Possuir 

Consistência do prazo hábil para a expedição da notificação conforme inciso II, do 

parágrafo único, do Art. 281 do CTB. Permitir que o proprietário do veículo autuado exerça 

seu direito de indicar o infrator, previsto no parágrafo 7º do Art. 257 do CTB, através de 

formulário que deverá fazer parte da notificação de autuação.  

1.1.10 O sistema deve permitir a geração de Notificação da Autuação e Penalidade/Boleto 

via INTERNET de qualquer estação de trabalho. Possuir mecanismo para transcrição de 

dados a partir de imagens digitais das autuações, evitando o manuseio dos documentos 

originais nesse processo. Possuir Mecanismo que permita a emissão da notificação de 

autuação e de aplicação de penalidade conforme legislação em vigor. O sistema deve 

possuir mecanismo que permita a emissão da notificação de autuação e de aplicação de 

penalidade com o formulário de carta simples com comprovante de recebimento conforme 

padrão estabelecido pela EBCT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos). Dispor de 

mecanismo que permita o acesso às imagens dos autos de infração registradas. Possibilitar 

a emissão de cópia das Autuações lavradas por registro em - sistema eletrônico por 

equipamento de detecção provido de registrador de  

imagem. Possuir mecanismo que auxilie a administração apresentar nas notificações de 

autuação e de aplicação de penalidade, as imagens decorrentes de autos de infração de 

trânsito eletrônicos provindos de equipamentos detectores.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

ru
no

 C
es

ar
 V

er
is

si
m

o 
G

om
es

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
C

1A
-D

C
F4

-0
40

6-
62

C
6.



 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

Endereço: Rua Raul Soares, nº 171, Centro – CEP: 35300-024 - Caratinga-MG 
E-mail: comprascaratinga@gmail.com | site: www.caratinga.mg.gov.br     

 

 

 

1.1.11 O sistema deve dispor de emissão de mecanismo que possibilite a administração 

recepcionar os arquivos eletrônicos referentes aos pagamentos realizados na rede bancária 

credenciada. Possuir rotina que permita o registro e protocolo de solicitação de Restituição 

de Pagamento, fornecendo ferramenta para que o operador do sistema ao informar o auto 

de infração desejado possa fornecer as informações do recorrente e do processo. O 

software deverá fornecer ao operador as informações de todos os registros de 

pagamentos e protocolos registrados para o auto de infração informado. Deverá solicitar o 

motivo da restituição, sendo os seguintes motivos possíveis: restituição por duplicidade de 

pagamento, restituição por processo deferido, restituição por pagamento a maior. Com 

base no motivo informado o sistema deverá validar as informações e permitir ao operador 

do sistema acolher ou não a solicitação e registrar em caso de acolhimento qual(is) o(s) 

pagamento(s) que deverá(ão) ser restituído a data do resultado, a quantidade de 

pagamentos a restituir o valor total a ser restituído e a observação/motivo da restituição.  

1.1.12 Após o lançamento do resultado da solicitação de restituição o sistema deverá gerar 

protocolo de ressarcimento a ser encaminhado para a tesouraria do município, contendo 

os seguintes dados mínimos: Identificação do Processo (Número de Protocolo) inclusive 

com código de barras, Número do Auto de Infração, Placa do Veículo, Nome do 

Recorrente, Dados dos Pagamentos Cadastrados para o Auto de Infração (Tipo, Data e 

Valor), resultado da solicitação (acolhido ou não acolhido), informações do deferimento do 

processo (quando for o caso) além do valor total a ser restituído. O sistema deve possuir 

mecanismo que no caso de identificação do condutor infrator, por ocasião da lavratura da 

autuação por agente autuador, na notificação da autuação ao proprietário, constar a 

identificação do condutor infrator. Fornece também mecanismo que permita o 

processamento de autuações referentes a veículo – registrados em outros estados 

conforme implementação do manual do usuário RENAINF (Registro Nacional de Infrações 

de Trânsito) fornecido pelo órgão estadual de trânsito.  

1.1.13 Deverá possuir funcionalidade que permita ao operador do sistema realizar a 

consulta dos envios dos registros ao sistema órgão estadual de trânsito. A rotina deverá 

permitir o filtro pelo número do auto de infração. Selecionado o auto de infração o sistema 

deverá apresentar no mínimo os seguintes dados: número do arquivo, data de importação, 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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placa enviada, operação enviada, código do retorno. A rotina deverá apresentar também a 

tabela contendo todos os códigos de retorno e descrição de retorno do arquivo informado 

para todas as operações. O sistema deve possuir mecanismo que auxilie a administração o 

acesso aos dados das autuações e penalidades aplicadas pelo órgão de trânsito. Deve 

possuir mecanismo que permita a emissão de documento arrecadável para recolhimento 

dos valores das penalidades de trânsito de âmbito municipal. Dispor de acesso às 

informações dos processos de defesa  

de autuação, 1ª instância (JARI) e recursos interpostos em 2ª instância junto ao CETRAN. 

Deve dispor de acesso as informações de indicações de condutores registradas nas multas 

aplicadas pelo Município.  

1.1.14 O sistema deve permitir a emissão dos relatórios abaixo via INTERNET de qualquer 

estação de trabalho. Possibilitando a geração de relatórios que permitam o 

acompanhamento das autuações lavradas com os seguintes critérios de agrupamento: por 

agentes autuadores e um determinado período, por local de infração e por 

enquadramento. Dispor de impressão de protocolo de recebimento de processo de defesa 

de autuação, no momento da entrada do processo e posteriormente, através de rotina de 

2ª via. O sistema deve dispor de impressão de protocolo de recebimento de processo de 

primeira Instância como também de impressão de capa de processo de primeira Instância, 

no momento da entrada do processo e posteriormente, através de rotina de 2ª via. Deve 

dispor de emissão de Notificação de resultado de processo de primeira instância de 

autuação. O sistema deve dispor de impressão de capa de processo de defesa de 

autuação, no momento da entrada do processo e posteriormente, através de rotina de 2ª 

via.  

1.1.15 O sistema deve dispor de emissão de Notificação de resultado de processo de 

defesa de autuação. Deverá possuir rotina que permita o registro e protocolo de 

solicitação de Efeito Suspensivo, fornecendo ferramenta para que o operador do sistema 

ao informar o auto de infração desejado possa fornecer as informações do recorrente e do 

processo. Possuir ferramenta que possibilite a consulta de registros de solicitação de Efeito 

Suspensivo já cadastrados, fornecendo como parâmetro um dos seguintes dados: Número 

do Protocolo / ano, Número do Auto de Infração, Placa ou Nome do Recorrente. O sistema 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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deve dispor de mecanismo que permita à autoridade de trânsito efetuar o cancelamento 

da autuação, quando verificar inconsistência da mesma.  

1.1.16 Emissão de mecanismo que permita a emissão de protocolo de recebimento pela 

autoridade de trânsito das indicações de condutor. O sistema deve possibilitar a geração 

de relatório com as informações dos repasse de 5% ao FUNSET. O sistema deve dispor de 

mecanismo que possibilite a autoridade de trânsito administrar a entrada e o julgamento 

dos processos de defesa de autuação e do recurso interposto à penalidade pelos 

proprietários/ condutores autuados.  

1.1.17 O sistema deve possuir mecanismo que possibilite a integração com sistema de 

Estacionamento Rotativo utilizado no município, permitindo a importação do registro de 

autuação, sua homologação; importação de três imagens da infração bem como a quarta 

imagem, com a junção das três imagens anteriores sendo esta considera a imagem 

principal, sendo impressa nas Notificações de Autuação e Penalidade. Após a importação 

do lote com as autuações de estacionamento rotativo o sistema deverá gerar arquivo de 

retorno com o status de cada registro importado, bem como o resumo da importação.  

1.1.18 O sistema deve possuir mecanismo que possibilite a integração com sistema de 

Talonário Eletrônico de Multas de Trânsito, contendo os seguintes recursos. O sistema 

deve permitir a visualização do registro de auto de infração com seus respectivos dados  

anexos (fotografias e vídeos), quando for o caso. De modo a integrar todos os setores 

físicos do trânsito municipal o sistema deverá ser compatível com plataforma Internet 

usando como Front End Browser para navegação.  

1.1.19 O sistema deve possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a 

respeito dos equipamentos utilizados no processo de fiscalização e autuação, sendo 

registradas as informações do dispositivo móvel e da impressora portátil. O sistema deve, 

ao receber um registro de autuação realizado em um novo logradouro informado pelo 

agente de trânsito, permitir ao usuário validar a informação, confirmando o cadastrado do 

novo logradouro ou associando o registro a um logradouro já existente. O sistema deve 

possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito dos logradouros e 

demais locais de infração do município. Deverá permitir a digitalização dos autos de 

infração de trânsito impressos, provenientes dos talonários eletrônicos, através do browser 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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(navegador de internet), evitando extravios ou adulterações posteriores do documento 

original. Permitindo também a indexação e armazenamento digital dos autos de infração 

de trânsito digitalizados.  

1.1.20 Deve possibilitar a impressão de cópia dos Autos de Infração de Trânsito, aplicados 

pelos agentes autuadores. Nos casos em que houver a impressão do auto de infração, 

pelo equipamento portátil, deverá ser disponibilizado, ao usuário do sistema, a imagem 

digitalizada do Auto de Infração. Nos casos em que não houver a impressão deverá ser 

disponibilizado auto de infração eletrônico. O sistema deve dispor de consultas que 

permita ao operador do sistema localizar registro de auto de infração, através do número 

do auto, placa ou RENAVAM do veículo, sendo apresentado em tela todas as informações 

da autuação. O sistema deve dispor de rotina que permita a validação das autuações 

realizadas pelos agentes autuadores, nos equipamentos portáteis. Esta rotina deverá 

permitir a visualização de todos os dados da autuação, bem como as medidas 

administrativas aplicadas e não aplicadas, o auto de infração emitido (quando for o caso) 

além das fotos e vídeos vinculados a autuação.  

1.1.21 O sistema deve dispor de cadastro do órgão de trânsito, sendo possível a inclusão a 

atualização de no mínimo os seguintes dados: código do órgão autuador, código do 

município, nome do órgão de trânsito, CNPJ, nome da autoridade de trânsito, descrição do 

cargo da autoridade de trânsito, endereço do órgão de trânsito, telefone para contato, 

site, e-mail, endereço da JARI, telefone da JARI. Além dos dados a rotina deve possibilitar 

também o registro das imagens do brasão do município e do brasão do governo.  

1.1.22 Todo o controle de acesso às rotinas do sistema deverá ser realizado por grupos, 

permitindo ao administrador do sistema a definição dos perfis de acesso, possibilitando o 

agrupamento de usuários que executam a mesma função. Possuir mecanismo para 

cadastramento e manutenção de grupos de usuários com suas respectivas permissões de 

acesso às rotinas, além de permissões nas principais operações do sistema (inclusão, 

alteração e exclusão). Deverá ser possível a atribuição de permissão ou não permissão a 

todas as rotinas (menus) do sistema. Para cada grupo deverá ser definido a quantidade de 

erros permitido para logar no sistema. O sistema deverá dispor de  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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mecanismo para cadastramento e manutenção de usuário e senha de acesso, sendo o 

mesmo vinculado a um grupo de usuário. O software deverá controlar horário de acesso 

ao sistema, e-mail, data de vencimento da conta, além de permitir o bloqueio de usuários. 

As permissões de acesso as rotinas do sistema deverá ser realizada de acordo com o 

grupo que o usuário está vinculado.  

1.1.23 O sistema deverá bloquear os usuários que excederem a quantidade de tentativa 

de acesso ao sistema (erro de digitação da senha), conforme limite de quantidade definida 

no grupo ao qual o usuário pertence. Registrar todas as transações (inclusão, alteração, 

exclusão), identificando o operador responsável, a data/hora da transação e a identificação 

do registro. Deverá possuir rotina de consulta onde seja possível executar a busca de 

todos os registros de LOG gravados, pelos seguintes campos de busca: data de início e 

final, usuário, ação realizada, identificação do registro e dados complementares. Deverá 

ser possível a impressão do resultado de todos os dados da busca realizada. O sistema 

deverá permitir o cadastro de séries para utilização na numeração dos autos de infração, 

sendo possível determinar para qual tipo de auto (manual, eletrônico, administrativo) a 

série será utilizada. O sistema também deverá permitir o cadastro e manutenção dos 

registros referente aos agentes autuadores, sendo possível informar no mínimo os 

seguintes dados: código/matricula, nome completo, nome de guerra, convênio e horário 

de trabalho. O sistema deverá possibilitar também o registro da data de 

descredenciamento do agente, sendo controlado para que nenhum auto de infração com 

data posterior ao descredenciamento seja processado.  

1.1.24 O sistema deverá permitir que sejam definidos qual (is) equipamentos do tipo 

talonário eletrônico, poderão ser utilizado(s) pelos agentes autuadores. Possuir e manter 

cadastro de logradouros e demais locais de referência do município, sendo possível 

vincular a informação de qual o bairro predominante pertence o logradouro. Deverá 

permitir o cadastro e manutenção dos bairros do município, sendo estes relacionados aos 

logradouros onde ocorreram as infrações. O sistema deverá possuir e manter cadastro de 

regiões geográficas do município, sendo possível pesquisa pelos nomes das regiões já 

cadastradas. O sistema deverá possuir e manter cadastro de bairros do município, sendo 

possível vincular a informação de qual região o bairro pertence.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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1.1.25 Possuir cadastramento dos membros da JARI, sendo possível informar seu CPF, 

nome completo, função (membro, presidente ou suplente), indicação e data de sua saída, 

quando for o caso. O sistema deverá possuir e manter cadastros com motivos padrões 

utilizados no software, sendo possível o cadastramento dos motivos para os seguintes 

itens: Motivo de Cancelamento, Motivo de Deferimento e Indeferimento de Recursos, 

Motivo de Deferimento e Indeferimento de Solicitação de Conversão de Multa em 

Advertência. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de restrição 

quanto a infração aplicada e o tipo do veículo autuado, possuindo também funcionalidades 

que validem estes dados no momento do lançamento / inclusão de uma nova notificação, 

sendo apresentado ao operador do sistema mensagem previamente informada no 

cadastro. O sistema deverá possuir cadastramento e  

controle de feriados, utilizados nas demais rotinas do sistema para impedir que prazos 

gerados do sistema sejam atribuídos para feriados ou finais de semana. O software deverá 

possuir funcionalidade que cadastre mediante única solicitação do usuário todos os 

feriados nacionais fixos e móveis do ano solicitado.  

1.1.26 O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de restrição quanto a 

infração aplicada e horário de sua autuação, permitindo que o operador do sistema inclua 

restrições para determinadas situações previstas em legislação municipal pertinente, sendo 

controlada também a sua vigência. Durante a inclusão de uma nova notificação deverá ser 

realizada validação com base nos registros de restrições cadastrados, sendo apresentada 

mensagem informada pelo operador do sistema.  

1.1.27 O sistema deverá possibilitar o cadastramento dos dados dos equipamentos de 

fiscalização eletrônica, sendo informados no mínimo os seguintes dados: número do 

INMETRO, marca do equipamento, modelo do equipamento, série do equipamento, tipo do 

equipamento de fiscalização, além da informação se o mesmo está, ou não em utilização 

no momento.  

1.1.28 O sistema deverá possibilitar à vinculação das autuações dos equipamentos 

eletrônicos as séries utilizadas na numeração dos autos de infração, sendo possível a 

utilização de séries diferentes para equipamentos de tipo ou de empresas diferentes, 

facilitando desta forma o controle das Autuações. O sistema deverá possibilitar o 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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cadastramento dos dados referentes a aferição para cada equipamento de fiscalização 

eletrônica previamente cadastrado, sendo possível efetuar o lançamento dos seguintes 

dados: Número do Certificado de Aferição, Número do Lacre, Data da Aferição, Data de 

Vencimento da Aferição, Empresa Responsável pela aferição, local da aferição além de 

permitir a inclusão e armazenamento em banco de dados de imagem do laudo de aferição.  

1.1.29 O sistema deverá apresentar em tela ao operador, todas as aferições cadastradas 

para o equipamento de fiscalização selecionado, sendo apresentado além de todos os seus 

dados o status (Ativa, Vencida ou Ainda não em vigor) da aferição. O sistema deverá 

possibilitar o cadastramento dos dados dos equipamentos de Decibelímetro, sendo 

informados no mínimo os seguintes dados: número de identificação, marca do 

equipamento, modelo do equipamento, além das informações de aferição do equipamento. 

O sistema deverá possibilitar o cadastramento e controle das infrações continuadas, 

consideradas pelo órgão de trânsito. Para tanto o usuário deverá selecionar a infração e o 

intervalo de tempo em minutos que a mesma é considerada continuada. Ao receber 

qualquer registro de infração o sistema deverá emitir mensagem ao usuário do sistema 

caso o registro seja considerado infração continuada, conforme registros cadastrados pelo 

órgão de trânsito. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e controle das infrações 

concorrentes, consideradas pelo órgão de trânsito. Para tanto o usuário deverá selecionar 

as infrações e o intervalo de tempo em minutos que a mesma é considerada concorrente. 

Ao receber qualquer registro de infração o sistema deverá emitir mensagem ao usuário do 

sistema caso o registro seja  

considerado infração concorrente, conforme registros cadastrados pelo órgão de trânsito.  

1.1.30 O sistema deverá possibilitar o cadastramento de alertas a serem visualizados pelos 

agentes autuadores no talonário eletrônico quando o veículo possui qualquer tipo de 

restrição. O usuário poderá cadastrar alertas diferentes para cada tipo de restrição.O 

sistema deverá possibilitar o cadastramento de legislação a serem visualizados pelos 

agentes autuadores no talonário eletrônico, sendo possível a cadastramento de no mínimo 

os seguintes dados: tipo (lei, portaria, resolução, deliberação, etc), identificação da 

legislação (número, nome, etc), Data da Publicação, Assunto, Situação, além do conteúdo 

da legislação. O sistema deverá gerenciar o controle de talões manuais, permitindo o 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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registro da entrega dos talões aos agentes autuadores, sendo armazenado o agente 

responsável pelo talonário, o tipo do talão (municipal ou estadual), o número de 

identificação do mesmo, sendo calculado através do parâmetro o número do último auto, 

além da data de entrega ao Agente. Com base nos parâmetros fornecidos após o 

lançamento do talão, o sistema deverá gerar um registro para cada auto de infração 

pertencente ao talão, sendo realizado o controle quanto a qual auto de infração já foi 

entregue ao órgão de trânsito e qual ainda se encontra em poder do agente autuador. O 

Sistema deverá possuir rotina que permita a importação dos autos provenientes de 

equipamento eletrônico. O operador do sistema deverá selecionar o layout a ser utilizado, 

este que já deve estar previamente cadastrado. A rotina deverá permitir a importação de 

arquivos TXT referentes a todos os layouts previamente cadastrados.  

1.1.31 A rotina de importação deverá registrar em Banco de Dados todas as imagens 

referentes aos registros dos autos provenientes de equipamento eletrônico, sendo possível 

sua recuperação para consulta a qualquer tempo e garantindo que mesmo em caso de 

exclusão dos arquivos de imagem no disco, o sistema ainda tenha condição da utilização 

da mesma. O Sistema deverá estar preparado para recebimento de todos os registros 

referentes aos autos de infração provenientes de equipamento eletrônico, sendo 

recepcionados tanto as autuações válidas, quanto as inválidas, neste último caso devendo 

ser informado o código da invalidação/cancelamento no arquivo enviado pelas empresas 

responsáveis pela fiscalização eletrônica. Após a importação do arquivo contendo os 

registros provenientes de equipamento eletrônico o sistema deverá emitir relatório com o 

status de importação de cada registro sendo informado ao operador do sistema a 

importação com sucesso ou o motivo da não importação do registro, possibilitando o seu 

tratamento e reimportação quando for o caso. O software deverá possibilitar a impressão 

de 2ª Via do relatório em questão a qualquer tempo, sem a necessidade de reimportação 

do arquivo. Após a importação do arquivo contendo os registros provenientes de 

equipamento eletrônico o sistema deverá gerar arquivo TXT de retorno para as empresas 

fornecedoras de equipamentos eletrônicos, contendo o resumo da importação com todos 

os registros importados bem como o seu status de importação (importado ou não 

importado), sendo informado o código e descrição da inconsistência quando for o caso.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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1.1.32 O sistema deverá possuir rotina que permita o lançamento da devolução dos talões 

de papel utilizado pelos agentes autuadores. Ao informar o talão a ser devolvido, o sistema 

deverá apresentar em tela ao operador do sistema, quais os autos de infração foram 

entregues ao departamento e quais ainda se encontram em poder do agente autuador. O 

software deverá possuir consistência permitindo que somente talões, em que todos os 

autos de infração foram entregues ao Órgão de Trânsito seja permitida a sua devolução. 

Para estes casos o operador do sistema deverá informar a data de devolução e caso 

necessário alguma observação sobre a mesma. O sistema deverá possuir a inclusão de 

uma pendência para um registro de auto de infração lançado. Este recurso permite que 

um auto de infração fique em ‘stand by’, não sendo possível a emissão da Notificação de 

Autuação, enquanto a pendência lançada não for tratada. Através desta ferramenta é 

possível a verificação ou não de inconsistência ou a realização de diligência por parte da 

autoridade de trânsito, com relação a um auto de infração já lançado. Para inclusão de 

uma pendência o sistema deverá registrar no mínimo as seguintes informações: Número 

de Identificação da Pendência, Auto de Infração, Data e Hora da Inclusão da Pendência, 

Data Limite para sua resolução, descrição do motivo/justificativa da pendência, além das 

ações possíveis a serem executadas para sua resolução.  

1.1.33 O sistema deverá possuir controle onde o operador do sistema possa visualizar os 

dados de todas as pendências lançadas e ainda não resolvidas, também sendo possível a 

visualização da imagem do auto de infração ou foto, quando multa gerada por fiscalização 

eletrônica. O software deverá possibilitar ao operador do sistema proceder com a 

resolução da pendência sendo informado pelo mesmo a ação ser tomada bem como a 

resolução adotada. Após confirmada a resolução da pendência o sistema deverá proceder 

com os procedimentos para processamento do registro normalmente.  

1.1.34 O Sistema deverá possuir rotina que permita a autoridade de trânsito proceder com 

a homologação da Notificação de Autuação antes de sua emissão. A rotina deverá 

apresentar em tela ao operador do sistema os dados de todos os registros aptos a emissão 

da notificação de Autuação que ainda não foram homologados. O operador do sistema 

poderá selecionar e visualizar os dados da autuação, a imagem do auto de infração, a foto 

da autuação ou ainda o certificado de aferição do equipamento (no caso de autuação por 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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equipamento eletrônico) sendo possível a realização de quaisquer conferências que se 

façam necessário, possibilitando maior consistência no processo e a diminuição 

significativa dos erros no processamento das multas.  

1.1.35 A ferramenta de homologação deverá possuir funcionalidade onde seja possível a 

visualização e impressão de relação dos autos aptos a serem homologados, sendo 

informado no mínimo as seguintes informações: Número do Auto de Infração, Infração, 

Placa, Local, Data e Hora além dos dados de identificação do condutor (quando houver), 

possuindo também campo para assinatura da autoridade de trânsito que está autorizando 

a homologação das autuações. A rotina de homologação deverá permitir que o operador 

do sistema realize filtros a fim de agrupar registros em situações pré-definidas, o sistema 

deverá possuir no mínimo as seguintes opções de filtro: tipo do  

auto (manual, eletrônico, administrativo), série do auto, intervalo da data de infração, 

intervalo de horário, autos oriundos de equipamento eletrônico (radares), sendo possível a 

definição do tipo de equipamento (Metrológicos ou Não Metrológicos) ou ainda a seleção 

de um equipamento de forma individual.  

1.1.36 O sistema deverá possuir rotina onde seja possível o registro da data em que o lote 

de Notificação de Autuação foi efetivamente postado junto EBCT. O software deverá 

apresentar ao operador do sistema relação dos lotes que ainda não possuem informação 

sobre a data de sua postagem.  

1.1.37 O software deverá possuir rotina onde seja possível o registro da data em que o 

lote de Notificação de Penalidade foi efetivamente postado junto EBCT. O software deverá 

apresentar ao operador do sistema relação dos lotes que ainda não possuem informação 

sobre a data de sua postagem.  

1.1.38 O sistema deverá possuir rotina que permita o registro e protocolo de solicitação de 

Aplicação de Penalidade em Advertência a serem encaminhados a autoridade de trânsito, 

fornecendo ferramenta para que o operador do sistema ao informar o auto de infração 

desejado possa fornecer as informações do recorrente e do processo. O sistema deverá 

possuir ferramenta que possibilite a consulta de registros de solicitação de Conversão de 

Penalidade em Advertência já cadastrados, fornecendo como parâmetro um dos seguintes 

dados: Número do Protocolo / ano, Número do Auto de Infração, Placa ou Nome do 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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Recorrente. O sistema deverá possuir rotina que permita o lançamento de resultado para 

os Protocolos de solicitação de Conversão de Penalidade em Advertência, sendo que, 

quando informado pelo operador do sistema o número do protocolo o sistema deverá 

trazer em tela as informações principais do processo para conferência. O operador do 

sistema deverá registrar a data de julgamento, o resultado do recurso o motivo do 

resultado (previamente cadastrado) bem como o parecer com o relato da autoridade de 

trânsito. O operador poderá utilizar os modelos de pareceres previamente cadastrado, 

sendo possível, entretanto todo o tipo de alteração que se faça necessário. O sistema 

deverá dispor de consulta de veículos, permitindo a busca pelos seguintes campos: Placa, 

RENAVAM, Chassi ou Nome do Proprietário. Ao realizar a consulta o sistema deverá 

apresentar em tela a listagem dos registros de veículos encontrados. Para cada registro 

encontrado na consulta de veículos, o sistema deverá apresentar os dados referentes às 

características do veículo, histórico com as informações do proprietário bem como o 

histórico das infrações registradas para o veículo. O software deverá também possuir 

opção para impressão de todos os dados informados na consulta em um extrato 

detalhado.  

1.1.39 O sistema deverá importar, atualizar, enviar, receber os arquivos digitais, 

fornecidos e atualizados periodicamente pelo DETRAN. O sistema deverá possuir uma 

consulta de Notificações de Penalidade prontas para liberação, onde serão apresentados 

no mínimo as seguintes informações: número do auto de infração, enquadramento, data e 

hora da infração, tipo do auto (estadual ou RENAINF), competência da infração e nome do 

proprietário. O software deverá apresentar o total de registro da consulta além de 

possibilitar a visualização e impressão de relação com todas as informações da  

consulta. Sistema deverá possuir consulta listando todos os lotes de Notificação de 

Autuações geradas, apresentando em tela a quantidade total de Notificações dentro do 

lote o status de impressão do mesmo (impresso ou Não Impresso) bem como a data em 

que o lote foi postado. A rotina deve permitir ainda a consulta por no mínimo os seguintes 

critérios: número do lote ou data de postagem.  

1.1.40 O sistema deverá possuir consulta listando todos os lotes de Notificação de 

Penalidade gerados, apresentando em tela a quantidade total de Notificações dentro do 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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lote o status de impressão do mesmo (impresso ou Não Impresso) bem como a data em 

que o lote foi postado. A rotina deve permitir ainda a consulta por no mínimo os seguintes 

critérios: número do lote ou data de postagem. O sistema deverá possuir consulta onde 

seja possível a visualização de todos os registros de multas NIC a serem gerados, sendo 

apresentados os dados da multa origem(Número do Auto de Infração, Placa, Data de 

Infração, Valor da Multa, Local da Infração, Infração) os dados do proprietário (CNPJ, 

Razão Social, Endereço) bem como todos os registros de autuações anteriores que 

compõem o fator multiplicador (Número do Auto, Data e Local da Infração), quando for o 

caso. O software deverá possibilitar a visualização e geração de relação de impressão dos 

registros de multas NIC a serem gerados. O sistema deverá possuir rotina que permita que 

as notificações de autuação não entregue sejam notificadas por edital. A rotina deverá 

gerar um lote para publicação em edital, sendo atribuído número de geração de lote 

sequencial. O operador do sistema deverá informar a data de publicação do edital bem 

como a nova data limite para protocolo de recurso de defesa de autuação e indicação de 

condutor. O operador do sistema poderá configurar para quais motivos de devolução do 

correios deverão ser incluídos os autos de infração em edital. O sistema deverá possuir 

rotina que permita que as notificações de penalidade não entregue sejam notificadas por 

edital. A rotina deverá gerar um lote para publicação em edital, sendo atribuído número de 

geração de lote sequencial. O operador do sistema deverá informar a data de publicação 

do edital bem como a nova data limite para protocolo de recurso em primeira instância e 

pagamento da multa com desconto. O operador do sistema poderá configurar para quais 

motivos de devolução do correios deverão ser incluídos os autos de infração em edital.  

1.1.41 O operador do sistema poderá emitir relatório de autuações aplicadas de acordo 

com o tipo de agente autuador (Guarda municipal, Polícia Militar, Agente de Trânsito, etc), 

sendo mostrada a quantidade de multas válidas, inválidas, e o total de autuações 

aplicadas no período definido pelo operador do sistema de todos os agentes do tipo 

definido. O sistema deverá possuir relatórios de autuações aplicadas por agente autuador 

e enquadramento, sendo apresentados os totais e percentual de autos aplicados por 

agente autuador para cada enquadramento. O operador do sistema poderá definir o 

período (data de infração) que o relatório deve considerar, também poderá definir o status 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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dos registros de autuação optando por considerar todos os autos aplicados, somente os 

autos validos ou somente os autos inválidos. O sistema deverá possuir relatório gerencial 

que permita o acompanhamento mensal das autuações aplicadas por equipamento de 

fiscalização eletrônica (radares), sendo  

visualizada a quantidade de multas válidas, inválidas e aplicadas para cada tipo de 

equipamento (Ex: Radar Fixo, Móvel, Estático, etc), bem como o percentual que cada 

grupo de informação representa do total de atuações aplicadas pelos equipamentos 

eletrônicos (radares) em período definido pelo operador do sistema. O sistema deverá 

possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento mensal das autuações 

aplicadas por equipamento de fiscalização eletrônica (radares) em faixa de horário definido 

pelo operador do sistema, sendo visualizada a quantidade de multas válidas, inválidas e 

aplicadas para cada tipo de equipamento (Ex: Radar Fixo, Móvel, Estático, etc). O sistema 

deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento dos desempenhos 

operacionais dos equipamentos de fiscalização eletrônica (radares), sendo apresentada em 

tela, a quantidade de multas válidas, inválidas por motivo técnico (falha do equipamento) 

e inválidos por motivo não técnico além do total de multas aplicadas pelo equipamento no 

período definido pelo operador do sistema. Com base nos dados informados o sistema 

deverá apresentar em tela o desempenho operacional de cada equipamento (radar), 

permitindo a administração pública o correto acompanhamento da qualidade da operação 

dos equipamentos. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o 

acompanhamento detalhado do desempenho operacional dos equipamentos de fiscalização 

eletrônica (radares). Para tanto o operador do sistema deverá selecionar o tipo do 

equipamento (fixo, móvel, portátil) e a empresa fornecedora dos equipamentos, sendo 

apresentado em tela para cada equipamento listagem com os motivos de invalidação e 

quantidade total de cada motivo e o total de autuações válidas emitidas pelo equipamento 

em período e faixa de horário a ser definido pelo operador do sistema. O sistema deverá 

possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento detalhado do desempenho 

operacional dos equipamentos de fiscalização eletrônica (radares) em cada ponto de 

operação/fiscalização. Para tanto o operador do sistema deverá selecionar o tipo do 

equipamento (fixo, móvel, portátil) e a empresa fornecedora dos equipamentos, sendo 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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apresentado em tela, para cada ponto, os equipamentos que realizaram autuação no 

ponto, listagem com os motivos de invalidação e quantidade total de cada motivo e o total 

de autuações válidas emitidas pelo equipamento em período e faixa de horário a ser 

definido pelo operador do sistema. O sistema deverá possuir relatório gerencial que 

permita o acompanhamento das autuações aplicadas por Enquadramento, sendo 

visualizada a quantidade de multas aplicadas pelo enquadramento para cada tipo de 

agente autuador além do total geral de autuações aplicadas para o enquadramento e o 

percentual que este total representa sobre o total de autuações aplicada no período 

definido pelo operador do sistema. O sistema deverá possuir relatório gerencial que 

permita o acompanhamento das autuações aplicadas por desdobramento, sendo 

visualizada a quantidade de multas aplicadas pelo desdobramento para cada tipo de 

agente autuador além do total geral de autuações aplicadas para o enquadramento e o 

percentual que este total representa sobre o total de autuações aplicada no período 

definido pelo operador do sistema. O sistema deverá possuir relatório gerencial que 

permita o acompanhamento das autuações aplicadas por Artigo, sendo visualizada a  

quantidade de multas aplicadas pelo Artigo para cada órgão autuador além do total geral 

de autuações aplicadas para o Artigo e o percentual que este total representa sobre o total 

de autuações aplicada no período. O sistema deverá possuir relatório gerencial que 

permita o acompanhamento das autuações aplicadas por Gravidade, sendo visualizada a 

quantidade de multas aplicadas pela Gravidade para cada órgão autuador além do total 

geral de autuações aplicadas para a Gravidade e o percentual que este total representa 

sobre o total de autuações aplicada no período. O sistema deverá possuir relatório 

gerencial que permita o acompanhamento das autuações aplicadas por competência, 

sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas pela competência para cada tipo de 

agente autuador além do total geral de autuações aplicadas para a competência e o 

percentual que este total representa sobre o total de autuações aplicada no período 

definido pelo operador do sistema. O sistema deverá possuir relatório gerencial que 

permita o acompanhamento das autuações aplicadas por tipo de infrator (Condutor, 

proprietário, transportador, etc), sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas para 

o tipo de infrator para cada tipo de agente autuador além do total geral de autuações 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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aplicadas para o infrator e o percentual que este total representa sobre o total de 

autuações aplicada no período definido pelo operador do sistema. O sistema deverá 

possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuações aplicadas por 

dia do mês, sendo visualizada a quantidade de autuações válidas e inválidas de cada tipo 

de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc), além do total de autuações aplicada no 

dia do mês em período definido pelo operador do sistema. O sistema deverá possuir 

relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuações aplicadas por dia da 

semana, sendo visualizada a quantidade de autuações válidas e inválidas de cada tipo de 

autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc), além do total de autuações aplicada no dia 

da semana em período definido pelo operador do sistema. O sistema deverá possuir 

relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuações aplicadas por faixa de 

hora, sendo visualizada a quantidade de autuações válidas e inválidas de cada tipo de 

autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc), além do total de autuações aplicada na 

faixa de horário em período definido pelo operador do sistema. O sistema deverá definir os 

intervalos em 01 hora. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o 

acompanhamento das autuações aplicadas por tipo de veículo, sendo apresentada a 

quantidade de autuações de cada tipo de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares) além 

do total de multas aplicadas para cada tipo de veículo (conforme tabela do DENATRAN) 

em período definido pelo operador do sistema. O sistema deverá possuir relatório 

gerencial que permita o acompanhamento das autuações canceladas, sendo possível o 

operador do sistema, informar o tipo de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares) ou o tipo 

de autuador (Guarda municipal, Polícia Militar, Agente de Trânsito, etc.), sendo 

apresentadas as quantidades de autuações canceladas por motivo além do percentual que 

cada motivo representa sobre o total de cancelamento. O sistema deverá possuir relatório 

gerencial que permita o acompanhamento do total de autuações aplicadas de cada agente 

autuador, sendo possível o operador do sistema, informar o tipo de autuação (Manuais, 

Eletrônicas/Radares, ou o tipo de autuador (Guarda municipal, Polícia Militar, Agente de 

Trânsito, etc.), sendo além do total de multas aplicadas a quantidade de autuações 

válidas, substituídas e canceladas para cada agente autuador em período definido pelo 

operador do sistema. O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal de protocolos 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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efetuados durante período definido pelo operador do sistema, deverão ser apresentados 

em cada mês o total de recursos de defesa da autuação, primeira instância, segunda 

instância, indicação de condutor, efeito suspensivo e demais protocolos efetuados no 

período. Para os tipos de protocolos que possuem resultado o sistema deverá mostrar 

também os totais deferidos, indeferidos e sem julgamento.  

1.1.42 O sistema deverá permitir ao operador do sistema que informe o tipo de autuação 

(Manuais, Eletrônicas/Radares, etc.), demonstrando o sistema em tela relatório mensal de 

protocolos efetuados para o tipo de autuação informada, durante período definido pelo 

operador do sistema.  

1.1.43 O sistema deverá possuir relatório operacional que permita a emissão de listagem 

de protocolos, em data a ser definida pelo operador do sistema. Sendo informado em tela 

no mínimo os seguintes dados: Número do Protocolo, Data, Nome do Solicitante e quando 

existirem deverão ser apresentados os dados de julgamento (data e resultado). O sistema 

deverá permitir a emissão da listagem para qualquer tipo de protocolo. O sistema deverá 

possuir relatório gerencial mensal que permita o acompanhamento mensal das autuações 

pagas de acordo com o tipo da autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc.), sendo 

visualizada a quantidade total de multas pagas e o valor total recebido para cada tipo de 

autuação, além da quantidade e valor total recebido no mês em período a ser definido 

pelo operador do sistema. O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal que permita 

o acompanhamento mensal das autuações pagas de acordo com o tipo de autuador 

(Guarda municipal, Polícia Militar, Agente de Trânsito, etc), sendo visualizada a quantidade 

total de multas pagas e o valor total recebido para cada tipo de autuador, além da 

quantidade e valor total recebido no mês em período a ser definido pelo operador do 

sistema. O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal que permita o 

acompanhamento mensal das autuações pagas de acordo com o tipo de pagamento 

(Boleto, Licenciamento Eletrônico, RENAINF, etc.), sendo visualizada a quantidade total de 

multas pagas e o valor total recebido para cada tipo de pagamento, além da quantidade e 

valor total recebido no mês em período a ser definido pelo operador do sistema. Caso a 

prefeitura venha a utilizar mais de uma conta bancária para recebimento dos recursos 

oriundos das cobranças das multas de trânsito, o sistema deverá possuir relatório 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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gerencial mensal que permita o acompanhamento mensal das autuações em cada uma 

das contas bancárias utilizadas pela prefeitura, sendo visualizada a quantidade total de 

multas pagas e o valor total recebido em cada conta, além da quantidade e valor total 

recebido no mês em período a ser definido pelo operador do sistema. O sistema deverá 

possuir relatório operacional que permita a emissão de listagem de pagamentos de multas 

recebidos em data a ser definida pelo operador do sistema. Sendo informado em tela no 

mínimo os seguintes dados: Auto de Infração, Tipo do Pagamento (Boleto Bancário, 

Licenciamento Eletrônico, etc.), origem do pagamento, data do pagamento, data do 

crédito, valor da multa e valor pago. O sistema deverá permitir a emissão da listagem para 

qualquer tipo de pagamento ou qualquer conta bancária, permitindo a conciliação 

bancaria. De forma a facilitar o planejamento financeiro do órgão municipal de trânsito o 

sistema deverá possuir relatório gerencial que informa a quantidade de penalidades 

vencidas e não pagas por ano para cada final de placa, sendo apresentados: o total de 

autuações e o valor total das autuações a receber via licenciamento eletrônico, para tanto 

o sistema deverá considerar o mês de licenciamento para cada tipo de veículo. O sistema 

deverá permitir a geração de extrato mensal de repasse ao FUNSET, sendo apresentada 

em formato de extrato a relação de todos os meses informada pelo operador do sistema, 

contendo a quantidade de multas pagas, o valor total arrecadado, o número de recursos 

julgados deferidos com pagamento já realizado, o valor total a restituir, a quantidade de 

multas consideradas para pagamento, o valor total considerado para pagamento, o valor 

total do FUNSET. Deverá possuir relatório operacional que permita a emissão de listagem 

das autuações lançadas em data a ser definida pelo operador do sistema. Sendo 

informado em tela, no mínimo os seguintes dados: Auto de Infração, placa, data e hora da 

infração, enquadramento, valor da multa e Status (Em aberto, paga, inválida, etc). O 

sistema deverá permitir a emissão da listagem para qualquer tipo de autuação.  

1.1.44 O sistema deverá dispor de relatório financeiro que permita o acompanhamento 

dos valores recebidos e a receber referente aos repasses RENAINF. O sistema deverá 

dispor de relatório financeiro que permita o acompanhamento das quantidades de 

processos / solicitações protocoladas, por usuário do sistema de gestão.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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1.1.45 A CONTRATADA deverá disponibilizar site para acesso de informações ao público 

via internet das infrações municipais, inclusive fotos quando se tratar de multas 

provenientes de equipamentos eletrônicos, bem como andamento de recursos, defesas e 

emissão de 2ª via de pagamento de multa. O site deverá, ainda, dispor de formulários 

para download tais como formulários para defesa da autuação, interposição de recursos, 

reembolso, transferência de pontuação, dentre outros.  

1.1.46 O sistema de digitalização deverá ser via web, compatível e integrado com o 

software do scanner.  

1.1.47 O sistema deverá possuir mecanismos de digitalização dos autos de infração via 

sistema WEB, integrado ao sistema de Sistema para Administração, Gerenciamento e 

Processamento de Multas de Trânsito. A aplicação deverá possuir no mínimo as seguintes 

funcionalidades: permitir a digitalização e envio por lotes de autos de infração; deverá 

validar a quantidade de autos de infração esperado (informado pelo usuário) com a 

quantidade de envios efetivos, informando o usuário em caso de divergência; deverá 

possuir a indexação através de OCR onde para todos os autos de infração do lote o 

sistema deverá realizar a leitura da numeração do auto; deverá possibilitar a indexação 

manual deixando a critério do usuário sua utilização; após o envio de todo o lote o sistema 

deverá possibilitar a impressão de relação com o detalhamento dos autos enviados. O 

sistema deverá possuir mecanismos de digitalização de outros tipos de documento, sendo 

disponibilizados no mínimo as seguintes opções: Comprovante de pagamento, laudo de 

aferição dos equipamentos eletrônicos, processo de Defesa da Autuação, processo de 1ª 

Instância, Processo de 2ª Instância e processo de indicação de condutor Infrator. O 

sistema deverá manter o arquivo digitalizado realizado junto ao registro correspondente  

 

2. MÓDULO CIDADÃO - SOFTWARE WEB PARA ATENDIMENTO DE RECURSOS DE 

MULTAS E INDICAÇÕES DE CONDUTOR  

2.1 Deverá ser fornecida uma licença de uso, que permita o atendimento via WEB onde o 

munícipe/usuário possa protocolizar, sem a interferência e uso de um funcionário da 

CONTRATANTE, possuindo os seguintes recursos mínimos: 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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2.1.1 O Sistema deverá dispor de consulta para verificar a existência de multas de trânsito 

no município.  

2.1.2 O Sistema deverá disponibilizar formulário de recurso.  

2.1.3 O Sistema deverá dispor de consulta para verificar a existência de multas de trânsito, 

de um veículo, no âmbito do Município.  

2.1.4 O Sistema deverá disponibilizar a imagem dos Autos de Infração de Trânsito e dos 

Autos de Infração de Trânsito Eletrônicos (foto do veículo e dados da infração), para 

consulta e impressão.  

2.1.5 O sistema deverá possuir ferramenta que permita ao envolvido no acidente o acesso 

via internet, sem necessidade de login, a segunda via do boletim de ocorrência, sendo 

obrigatório para tanto que o mesmo informe a Data da Ocorrência, número de seu 

documento de identificação e RENAVAM do veículo envolvido.  

2.1.6 A ferramenta que permita ao envolvido no acidente a emissão de segunda via do 

boletim de acidente, deverá possuir rotina que permita a qualquer pessoa validar a 

autenticidade do boletim emitido, garantindo que os dados não foram adulterados.  

2.1.7 O Sistema deverá dispor de mecanismo que possibilite o munícipe consultar Boletins 

de ocorrência de acidente de trânsito  

2.1.8 O Sistema deverá dispor de mecanismo que possibilite as pessoas de posse de um 

boletim de ocorrência de acidente de trânsito, possam comprovar a autenticidade do 

documento, sendo utilizado para tanta chave de autenticação informada na emissão do 

boletim permitindo acesso ao documento original.  

2.1.9 O Sistema deverá ter um link para acesso a multas no DETRAN e um link de acesso 

ao site da PREFEITURA. 

2.1.10 O sistema deverá permitir a geração de segunda via de documento hábil (boleto 

bancário) de multas em aberto. (deverá ser impresso modelo na demonstração)  

2.1.11 Dispor de acesso à consulta do andamento dos processos de recursos interpostos 

de DEFESA DE AUTUAÇÃO, JARI e CETRAN.  

2.1.12 O sistema deverá disponibilizar formulário de recurso nos padrões da Prefeitura 

Municipal.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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2.1.13 O Sistema deverá possuir recursos que permitam o protocolo ONLINE referente a 

realização de indicação de condutor infrator, recurso de Advertência, Defesa da Autuação 

e Recurso em Primeira Instância. O sistema deverá ser totalmente integrado com o 

sistema de processamento e gerenciamento das multas de trânsito.  

2.1.14 O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso que permita o cadastro 

prévio do cidadão para permitir acesso aos protocolos ONLINE. O cadastro deverá exigir 

no mínimo os seguintes dados: Nome, CPF/CNPJ, Endereço completo, telefone, e-mail 

além de permitir a inserção de senha de acesso. Após o cadastro o sistema deverá enviar 

e-mail de confirmação, sendo considerado ativo apenas os cadastros após a confirmação 

através do link enviado no e-mail.  

2.1.15 O Sistema de protocolos ONLINE deverá apresentar em tela ao usuário logado 

quais as opções de protocolo ONLINE permitidas. Após a seleção por parte do usuário o 

sistema deverá apresentar os registros em condições de apresentação dos protocolos de 

indicação de condutor infrator, recurso de Advertência, Defesa da Autuação e Recurso em 

Primeira Instância, não sendo permitido/apresentado para autos de infração que não estão 

dentro do respectivo prazo legal permitido.  

2.1.16 O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o 

protocolo de indicação de condutor. O sistema deverá apresentar em tela todos os 

registros de auto de infração que estão aptos para indicação de condutor referente aos 

veículos do usuário logado no sistema. Após o usuário selecionar o auto de infração 

desejado, o sistema deve possuir recurso para registros dos dados do condutor infrator 

responsável pelo cometimento da infração. Finalizado o preenchimento dos dados o 

sistema deverá permitir a impressão do formulário de indicação de condutor onde deve 

constar os campos para assinatura do Proprietário do Veículo e do condutor.  

2.1.17 Para o protocolo de indicação ONLINE deverá ser possuiu recurso para o envio 

(upload) dos arquivos referentes ao formulário de indicação impresso com as devidas 

assinaturas, CNH do condutor que cometeu a infração além do documento de identificação 

do proprietário do veículo.  

2.1.18 Para o protocolo de indicação ONLINE realizado para veículos cujos proprietários 

são pessoas jurídicas o sistema deverá permitir também o envio de documento que 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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comprove os poderes para assinatura pela referida empresa (Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social contrato social, etc).  

2.1.19 Após finalizado o protocolo de indicação ONLINE o sistema deverá gerar em tela o 

protocolo da solicitação, além de encaminhar a confirmação do protocolo no e-mail de 

cadastro do usuário logado.  

2.1.20 A cada andamento do protocolo de indicação de condutor ONLINE registrado o 

usuário deverá receber notificação no e-mail cadastrado sendo informado o status do 

andamento bem como possíveis divergências que necessitam ser regularizadas.  

2.1.21 O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os 

funcionários do órgão de trânsito possam realizar o recebimento e validação dos 

protocolos de indicação de condutor recebidos. A cada registro recebido o sistema deverá 

realizar validações e informar ao usuário do órgão de trânsito possíveis problemas nos 

registros recebidos, tais como: protocolo de indicação com imagem adulterada/modificada; 

validação dos dados do proprietário do veículo informado no cadastrado da ferramenta 

com os dados obtidos junto ao DETRAN; validação do preenchimento de todos os dados 

obrigatórios para lançamento da solicitação; validação do código de barras do 

requerimento gerado com o documento recebido.  

2.1.22 Para cada protocolo de indicação de condutor recebido o funcionário do órgão de 

trânsito responsável pela validação/triagem deverá analisar todos os documentos 

enviados, informando sobre conformidade ou divergência. Em caso de divergência o 

usuário deverá ser informado via e-mail, sendo possível que o mesmo atualize o dado 

divergente ou reenvie as imagens dos documentos com possíveis irregularidades.  

2.1.23 Ao receber os registros protocolos de indicação de condutor ONLINE o mesmo 

deverá ser enviado ao sistema de gerenciamento de multas de trânsito para que o registro 

da pontuação fique em suspenso até a finalização da validação/triagem por parte do 

funcionário do órgão de trânsito. Após finalizado o processo de validação em sendo aceito 

o protocolo de indicação de condutor ONLINE o sistema deverá possibilitar ao usuário a 

impressão do processo e seus anexos bem como efetuar o registro junto ao sistema de 

processamento de infrações de trânsito.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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2.1.24 O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o 

protocolo de Advertência, Defesa da Autuação. O sistema deverá apresentar em tela todos 

os registros de auto de infração que estão aptos para Advertência e Defesa da Autuação 

referente aos veículos do usuário logado no sistema. Após o usuário selecionar o auto de 

infração desejado, o sistema deve possuir recurso para registro dos dados do recorrente 

bem como suas alegações. Finalizado o preenchimento dos dados o sistema deverá 

permitir a impressão do requerimento onde deve constar os campos para assinatura do 

requerente.  

2.1.25 O protocolo de Advertência, Defesa da Autuação ONLINE deverá possuir recurso 

para o envio (upload) dos arquivos referentes ao requerimento impresso com a devida 

assinatura do requerente, CNH ou outro documento do requerente, documento do veículo 

além de documentos que possam ajudar na comprovação da alegação do recurso. Após 

finalizado o protocolo de Advertência, Defesa da Autuação ONLINE o sistema deverá gerar 

tem tela o protocolo da solicitação, além de encaminhar a confirmação do protocolo no e-

mail de cadastro do usuário logado.  

2.1.26 A cada andamento do protocolo de Advertência, Defesa da Autuação ONLINE 

registrado o usuário deverá receber notificação no e-mail cadastrado sendo informado  

o status do andamento bem como possíveis divergências que necessitam ser 

regularizadas.  

2.1.27 O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os 

funcionários do órgão de trânsito possam realizar o recebimento e validação dos 

protocolos de recebidos. A cada registro recebido o sistema deverá realizar validações e 

informar ao usuário do órgão de trânsito possíveis problemas nos registros recebidos, tais 

como: protocolo de Advertência, Defesa da Autuação com imagem adulterada/modificada; 

validação dos dados do proprietário do veículo informado no cadastrado da ferramenta 

com os dados obtidos junto ao DETRAN; validação do preenchimento de todos os dados 

obrigatórios para lançamento da solicitação; validação do código de barras do 

requerimento gerado com o documento recebido.  

2.1.28 Para cada protocolo de Defesa de Autuação recebido o funcionário do órgão de 

trânsito responsável pela validação/triagem deverá analisar todos os documentos 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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enviados, informando sobre conformidade ou divergência. Em caso de divergência o 

usuário deverá ser informado via e-mail, sendo possível que o mesmo atualize o dado 

divergente ou reenvie as imagens dos documentos com possíveis irregularidades.  

2.1.29 Ao receber os registros de protocolos de Advertência, Defesa da Autuação ONLINE 

o mesmo deverá ser enviado ao sistema de gerenciamento de multas de trânsito para que 

o registro da autuação fique em suspenso até a finalização da validação/triagem por parte 

do funcionário do órgão de trânsito. Após finalizado o processo de validação em sendo 

aceito o protocolo ONLINE o sistema deverá possibilitar ao usuário a impressão do 

processo e seus anexos bem como efetuar o registro junto ao sistema de processamento 

de infrações de trânsito.  

2.1.30 O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o 

protocolo de Recurso em 1ª Instância. O sistema deverá apresentar em tela todos os 

registros de auto de infração que estão aptos para recurso em primeira instância referente 

aos veículos do usuário logado no sistema. Após o usuário selecionar o auto de infração 

desejado, o sistema deve possuir recurso para registro dos dados do recorrente bem como 

suas alegações. Finalizado o preenchimento dos dados o sistema deverá permitir a 

impressão do requerimento de Recurso em 1ª Instância onde deve constar os campos 

para assinatura do requerente.  

2.1.31 O protocolo de Recurso em 1ª Instância ONLINE deverá possuir recurso para o 

envio dos arquivos referentes ao requerimento de Recurso em 1ª Instância impresso com 

a devida assinatura do requerente, CNH ou outro documento do requerente, documento 

do veículo além de documentos que possam ajudar na comprovação da alegação do 

recurso. Após finalizado o protocolo de Recurso em 1ª Instância ONLINE o sistema deverá 

gerar tem tela o protocolo da solicitação, além de encaminhar a confirmação do protocolo 

no e-mail de cadastro do usuário logado. A cada andamento do protocolo de Recurso em 

1ª Instância ONLINE registrado o usuário deverá receber notificação no e-mail cadastrado 

sendo informado o status do andamento bem como possíveis divergências que necessitam 

ser regularizadas.  

2.1.32 O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os 

funcionários do órgão de trânsito realizaram o recebimento e validação dos protocolos de 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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Recurso em 1ª Instância recebidos. A cada registro recebido o sistema deverá realizar 

validações e informar ao usuário do órgão de trânsito possíveis problemas nos registros 

recebidos, tais como: protocolo de Recurso em 1ª Instância com imagem 

adulterada/modificada; validação dos dados do proprietário do veículo informado no 

cadastrado da ferramenta com os dados obtidos junto ao DETRAN; validação do 

preenchimento de todos os dados obrigatórios para lançamento da solicitação; validação 

do código de barras do requerimento gerado com o documento recebido.  

2.1.33 Para cada protocolo de Recurso em 1ª Instância recebido o funcionário do órgão de 

trânsito responsável pela validação/triagem deverá analisar todos os documentos 

enviados, informando sobre conformidade ou divergência. Em caso de divergência o 

usuário deverá ser informado via e-mail, sendo possível que o mesmo atualize o dado 

divergente ou reenvie as imagens dos documentos com possíveis irregularidades. Ao 

receber os registros protocolos de Recurso em 1ª Instância ONLINE o mesmo deverá ser 

enviado ao sistema de gerenciamento de multas de trânsito para. Após finalizado o 

processo de validação em sendo aceito o protocolo de Recurso em 1ª Instância ONLINE o 

sistema deverá possibilitar ao usuário a impressão do processo e seus anexos bem como 

efetuar o registro junto ao sistema de processamento de infrações de trânsito.  

2.1.34 O Sistema deverá possuir capacidade para alterações na sua estrutura lógica de 

programação, possibilitando acréscimos de funções/módulos como novas opções de 

relatórios, funções, desde que tenham associação com alguma informação existente no 

banco de dados. Tais modificações deverão ser justificadas pela CONTRATANTE e não 

haverá custo adicional no contrato, ficando às custas da CONTRATADA.  

 

3. TALONÁRIO ELETRÔNICO  

3.1 CARACTERÍSTICAS DE EQUIPAMENTOS DE SOFTWARE PARA LAVRATURA DE AUTOS 

DE INFRAÇÃO  

O Talão Eletrônico é um equipamento dotado de sistema informatizado (software) que 

permite o registro das informações relativas a infração de trânsito municipais e estaduais, 

a ser utilizado pela autoridade de trânsito ou por seus agentes para a lavratura do Auto de 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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Infração. O sistema e equipamentos deverão estar em consonância com as regulações dos 

órgãos competentes e homologados, quando assim exigidos. 

3.1.1 Locação de equipamentos do dispositivo móvel com no mínimo as seguintes 

características: Tela colorida de no mínimo 5'a no máximo 6,5 polegadas com o recurso 

Touch screen, resolução minima 1280 x 720, processador com velocidade mínima de 

1.5MHz, 4 GB de memória RAM, memória de armazenamento mínima de 32 GB índice de 

proteção mínimo: IP67 de acordo com as especificações de Certificação MIL-STD 810G, 

peso máximo do equipamento completo 250g, suporte a redes GPRS, Bluetooth, Wireless, 

Câmera fotográfica colorida com resolução mínima de 16 Megapixels, Gravação de Vídeos 

FHD (1920 x 1080) @30fps, Sistema de posicionamento global (GPS), bateria removível 

recarregável de Ion Lítio (ou similar) de no mínimo 4000 mAh.  

3.1.2 Deverão ser fornecidos para todos os equipamentos, CHIP de dados com pacote que 

permitam o desempenho de todas as atividades inerentes ao projeto.  

3.1.3 Por se tratarem de equipamentos robustos, com resistência a queda e água, toda a 

manutenção dos equipamentos será de responsabilidade da empresa, não sendo 

considerado mau uso situações de queda ou chuva.  

3.1.4 Fornecer equipamentos do tipo PDA, novos de primeira qualidade, sem uso, de 

fabricação recente e com acabamento apropriado e com suporte técnico 

comprovadamente em território nacional.  

3.1.5 Deverão ser fornecidas 20 (vinte) baterias reservas para o equipamento do tipo PDA 

ofertado pela licitante, permitindo a utilização ininterrupta do equipamento. A licitante 

deverá fornecer também carregadores de bateria original do fabricante de quatro ou mais 

posições onde seja possível o carregamento das baterias reservas sem necessidade do 

equipamento PDA;  

3.1.6 Locação de impressoras portáteis com as seguintes características mínimas: Método 

de impressão Térmica Linear (Dispensa o uso de tintas), Comunicação por Bluetooth ou 

similar, Largura de impressão - 72 mm, no mínimo 450 pontos de por linha, Densidade de 

8 pontos mm (Horizontal e Vertical), Velocidade de impressão mínima de 55mm/s, 

possibilidade de impressão de código de barras padrão EAN13, Bateria Recarregável de no 

mínimo 1900 mah, Peso máximo 460 gramas incluindo bateria e papel térmico.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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3.1.7 Para comprovação de atendimento das características mínimas exigidas 

para os equipamentos a licitante deverá fornecer junto a sua proposta 

comercial catálogo / descritivo técnico do fabricante constando o atendimento 

aos itens exigidos.  

3.1.8 A empresa contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, 01 licença de uso 

para cada aparelho do sistema de Talonário Eletrônico devidamente homologado junto ao 

DENATRAN, contendo as seguintes características mínimas: 3.1.8.1 Interface com o 

usuário amigável e de fácil aprendizado, dispondo de acesso a todas as rotinas do sistema 

através de toque na tela;  

3.1.8.2 Rotina de registro de infração com fotografia(s) integrada à câmera do aparelho 

portátil;  

3.1.8.3 O equipamento deverá otimizar procedimentos e diminuir os custos operacionais 

minimizando a possibilidade de erros no preenchimento dos autos de infração, permitindo 

a transferência eletrônica dos dados à central de processamento;  

3.1.8.4 As informações da infração devem ser cadastradas de modo rápido e seguro, 

impedindo adulterações;  

3.1.8.5 O equipamento deve permitir a integração de componentes opcionais, como 

impressora, câmera digital (integrada ou acoplada) além de possuir conexão via celular, 

com a central de processamento;  

3.1.8.6 O equipamento deverá permitir o registro fotográfico de infrações e outras 

ocorrências quando disponibilizado com uma câmera;  

3.1.9 Rotina de registro de infração com vídeo e áudio integrado a câmera e microfone do 

aparelho portátil.  

3.1.10 O acesso ao sistema de registro de infrações e apoio ao trânsito deverá seguir 

padrões de segurança da informação, que permitam a identificação do agente autuador 

responsável pela lavratura do Auto de Infração, por meio de sua matrícula e senha de 

acesso. As tabelas referentes ao controle de acesso ao sistema deverão ser instaladas no 

equipamento, permitindo acesso off-line mesmo em áreas de sombra;  

3.1.11 O software para registro de infrações e apoio ao trânsito deverá permitir, que 

somente agentes autuadores, cadastrados para determinados equipamentos portáteis, 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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tenham permissão de acesso ao sistema. Um agente autuador poderá possuir acesso a 

mais de um equipamento portátil, desde que devidamente cadastrado e de acordo com as 

permissões atribuídas pelo operador do sistema no Software de Gerenciamento de 

Infrações de Trânsito.  

3.1.12 O Software deve permitir a consulta de veículos através da informação da placa ou 

chassi do veículo. Esta consulta poderá ser realizada de forma off-line, de acordo com a 

base de dados de veículos instalada no próprio dispositivo móvel, ou, on-line, sendo 

realizada através de consulta via conexão GPRS ou similar, a base de dados do Software 

de Gerenciamento de Infrações de Trânsito.  

3.1.13 Quando encontrado o registro referente ao veículo consultado, o sistema deverá 

apresentar ao agente autuador, no mínimo, as seguintes informações: placa, chassi, país, 

município, cor, marca, categoria, modelo e espécie.  

3.1.14 Caso o veículo consultado possuir restrições, as mesmas deverão ser apresentadas 

ao agente autuador.  

3.1.15 O administrador do sistema, através do Software de Gerenciamento de Infrações de 

Trânsito, poderá configurar a emissão de alertas a serem emitidos ao agente autuador, no 

momento da consulta aos dados do veículo, para cada uma das restrições existentes.  

3.1.16 Durante o processo de autuação, caso o veículo consultado seja encontrado na 

base de dados do dispositivo móvel, ou, do Sistema Gerenciamento de Infrações de 

Trânsito, não será permitido ao agente autuador alterar qualquer informação dos dados do 

veículo;  

3.1.17 Durante a lavratura do auto de infração, caso o veículo consultado não seja 

encontrado na base de dados do equipamento móvel, e tampouco na base de dados do 

Software de Gerenciamento de Infrações de Trânsito, ou, não sendo possível a  

consulta, on line, por falta de sinal GPRS ou similar (área de sombra), o sistema deverá 

permitir ao agente autuador informar os dados do veículo, necessários a autuação.  

3.1.18 Não será permitida a lavratura do auto de infração sem que haja o preenchimento 

dos campos obrigatórios previstos no artigo 280 da Lei 9.503/97 e regulamentações 

posteriores do CONTRAN ou DENATRAN.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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3.1.19 Com o objetivo de diminuir a possibilidade de erros, quando do preenchimento dos 

dados pelo agente autuador, o software de autuação instalado no equipamento portátil 

deverá vincular à marca do veículo infrator, informada pelo agente autuador, os modelos 

pertinentes, quando o sistema estiver trabalhando offline, ou, quando o veículo não for 

encontrado na base de dados do equipamento móvel, e tampouco, na base de dados do 

Software de Gerenciamento de Infrações de Trânsito, disponibilizados pelo DETRAN.  

3.1.20 Após consultado os dados do veículo, na base de dados do equipamento portátil ou 

do sistema de Gerenciamento de Infrações de Trânsito, é iniciado o processo de autuação, 

e o agente autuador não poderá realizar alterações nos dados do veículo informado. 

Também não poderá desistir do lançamento sem justificativa. O sistema deve registrar os 

dados do auto de infração, permitindo que mesmo em caso de falta de bateria, ou retirada 

da mesma, este registro seja enviado ao sistema de Gerenciamento de Infrações de 

Trânsito, para apuração da ocorrência por parte do operador do sistema.  

3.1.21 Identificar a localização da infração através da latitude e longitude informada pela 

antena de GPS do dispositivo móvel, sempre que houver sinal GPS disponível.  

3.1.22 Apresentar ao agente autuador o nome do logradouro e demais dados de 

localização, conforme latitude e longitude informada pela antena de GPS.  

3.1.23 Dispor de consulta de logradouros cadastrados, permitindo a busca por parte da 

descrição;  

3.1.24 Possibilitar, ao agente autuador, cadastrar um novo logradouro que ainda não 

consta na base de dados do equipamento portátil, ou do sistema de gerenciamento de 

infrações de trânsito, necessário a lavratura do auto de infração, sendo este, transmitido 

ao sistema de gerenciamento de infrações de trânsito, e, após validado o auto de infração, 

possibilitar ao operador do sistema de Gerenciamento de Infrações de Trânsito, validar a 

informação, e atualizar para os demais equipamentos portáteis, quando da sincronização 

da base de dados.  

3.1.25 Permitir ao agente autuador registrar informações complementares sobre o local da 

infração.  

3.1.26 Listar os logradouros com maior incidência de autuações, no respectivo 

equipamento portátil.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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3.1.27 Dispor de mecanismos de consulta de infrações de trânsito, por enquadramento, 

artigo, descrição e palavras chaves cadastradas previamente no Software de 

Gerenciamento de Infrações de Trânsito;  

3.1.28 Listar as infrações que mais incidiram no processo de fiscalização, no respectivo 

equipamento portátil.  

3.1.29 Permitir o registro de infrações aplicadas para transportador/embarcador, validando 

o CNPJ informado, evitando falha no preenchimento do Auto de Infração.  

3.1.30 O sistema deverá ser homologado possuindo portaria do DENATRAN referente ao 

software Talonário Eletrônico devidamente homologado.  

3.1.31 Permitir a consulta online, através de conexão GPRS ou similar, da Carteira 

Nacional de Habilitação do condutor, para averiguação de possíveis irregularidades.  

3.1.32 Possibilitar ao agente autuador relatar observações sobre o condutor, inclusive, 

selecionando observações pré-cadastradas pelo operador do sistema, no Software de 

Gerenciamento de Infrações de Trânsito.  

3.1.33 Deverá ser dotado de elementos de segurança, que garantam a fidelidade e 

integridade dos dados registrados, e impeçam sua alteração após o término da lavratura 

do Auto de Infração.  

3.1.34 Deverá receber de forma automática, sem interferência externa, numeração 

sequencial de autos de infração, estabelecida previamente pelo operador do Sistema de 

Gerenciamento de Trânsito. Essa numeração deverá ser pré-carregada no aparelho, para 

permitir o registro do Auto de Infração, quando for necessário o preenchimento off-line.  

3.1.35 Deverá dispor de controle de numeração de autos de infração por agente autuador, 

permitindo que mais de um agente utilize o mesmo equipamento portátil, gerenciando os 

talões virtuais de infração, de acordo com o agente autuador logado no sistema.  

3.1.36 Deverá dispor de mecanismos que gerenciem e controlem a numeração dos autos 

de infração atribuídas aos agentes autuadores, disponibilizando, automaticamente, um 

novo talão quando o que estiver sendo usado, entrar na faixa crítica estipulada pelo 

operador do sistema no Software de Gerenciamento de Infrações de Trânsito.  

3.1.37 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita o registro de imagens de 

infrações de um ou mais veículos, possibilitando que posteriormente o agente autuador 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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selecione as imagens referente a infração e realize o lançamento do auto de infração. O 

sistema deverá possuir o recurso de OCR para leitura e reconhecimento da placa do 

veículo com base na foto registrada, porém poderá o agente autuador alterar o conteúdo 

da placa quando a leitura automática estiver incorreta.  

3.1.38 O agente autuador poderá selecionar uma ou mais imagens para iniciar a autuação. 

O sistema deverá registrar o horário da aquisição da imagem, sendo esta dado 

apresentado ao agente no momento do registro da autuação.  

3.1.39 Possibilitar ao agente autuador relatar observações sobre a autuação, inclusive 

selecionando observações gerais ou específicas, de acordo com o enquadramento da 

infração, pré-cadastradas pelo operador do sistema no Software de Gerenciamento de 

Infrações de Trânsito. No Sistema de Gestão o usuário poderá selecionar para quais tipos 

de veículos os registros de observações deverão ser apresentados em tela para o agente 

autuador.  

3.1.40 Como última etapa do lançamento da autuação o sistema deverá possibilitar em 

uma única tela a visualização completa de todos os dos dados do auto de infração lavrado,  

permitindo ao agente autuador a confirmação das informações lançadas, antes da 

finalização do lançamento do auto de infração.  

3.1.41 Sempre que houver uma atualização no processo de autuação, como uma 

impressão de 2ª via ou a aplicação de uma medida administrativa, esta nova informação 

deverá ser enviada/reenviada ao Sistema de Gestão ficando disponível para consulta. Nos 

casos em que o registro já tenha sido enviado anteriormente, deverá ocorrer a atualização 

do mesmo com a nova informação. O software de autuação deverá apresentar os registros 

ondem houveram atualização, possibilitando ao agente autuador o envio da informação a 

qualquer tempo.  

3.1.42 O sistema deverá dispor de consulta de informações complementares, permitindo 

ao agente autuador no momento da autuação obter maiores informações sobre o 

enquadramento da infração a ser aplicado, tais como: natureza da infração, medidas 

administrativas aplicáveis, infrator, competência, pontuação, procedimento para 

constatação, obrigatoriedade de sinalização, procedimentos para a autuação e imagem 

contendo a ilustração do procedimento, quando for o caso, de modo a padronizar os 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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procedimentos a serem adotados na fiscalização e orientação do trânsito. Todas as 

informações mencionadas deverão ser lançadas/atualizadas no Software de 

Gerenciamento de Infrações de Trânsito, sendo permitida a atualização nos equipamentos 

portáteis a qualquer tempo através do comando do agente autuador.  

3.1.43 O agente autuador poderá, em qualquer momento, solicitar o cancelamento do 

auto de infração. Sendo obrigatório informar o motivo do cancelamento, previamente 

cadastrado pelo operador do sistema, no Sistema de Gestão e uma observação com o 

detalhamento do motivo do cancelamento. O sistema só deverá permitir o cancelamento 

com o preenchimento de ambas as informações.  

3.1.44 O agente autuador poderá, em qualquer momento, solicitar a substituição do auto 

de infração. Sendo obrigatório informar o número do auto a ser substituído, o motivo da 

substituição, previamente cadastrado pelo operador do sistema, no Sistema de Gestão e 

uma observação com o detalhamento do motivo da substituição. Após finalizada a 

substituição o sistema deverá iniciar nova autuação mantendo os dados da autuação 

substituída permitindo ao agente autuador a correção da informação errada e o 

aproveitamento dos demais dados lançados.  

3.1.45 Finalizado o preenchimento, o sistema deverá permitir a impressão do Auto de 

Infração, em duas vias, quando na presença do infrator. O sistema poderá imprimir o 

número de vias (uma ou duas) de acordo com o que for necessário, nas demais situações.  

3.1.46 O sistema deverá permitir que o agente autuador informe o condutor infrator no 

momento da autuação. Deverá possibilitar o lançamento no mínimo das seguintes 

informações: nome, Identificação da Habilitação do condutor, UF da habilitação, permitir a 

seleção do tipo do documento de identificação pessoal do condutor, tais como: CPF, RG, 

Funcional, Passaporte, ou qualquer outro documento pertinente, além da identificação do 

documento referente ao tipo informado. O sistema deverá permitir a consulta off-line, e 

online através de conexão GPRS ou similar, do prontuário do condutor, para averiguação 

irregularidades, sendo possível a consulta pelo nº da CNH, CPF ou RG do condutor.  

3.1.47 O Auto de Infração lavrado deverá permanecer armazenado no equipamento, 

durante o dia em que foi registrada a infração, a fim de permitir a impressão, pelo 

equipamento, em momento posterior a autuação.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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3.1.48 O sistema deverá permitir, após a finalização do preenchimento do auto de 

infração, a vinculação da medida administrativa adotada, sendo apresentadas ao agente 

autuador, somente as medidas relacionadas ao enquadramento da infração aplicada. Em 

caso de infrações que não possuam medida administrativa aplicáveis, a inexistência deverá 

ser informada ao agente autuador.  

3.1.49 Após o lançamento do auto de infração, o sistema deverá permitir que o agente 

autuador informe se o auto de infração foi entregue ou não ao condutor infrator.  

3.1.50 O sistema deverá possibilitar a aplicação de uma nova infração para o mesmo 

veículo, sendo mantidos os dados da autuação anterior, permitindo ao agente autuador 

proceder com o lançamento alterando as informações que lhe forem necessárias, exceto 

os dados do veículo.  

3.1.51 O sistema deverá permitir o envio do registro da autuação aplicada, inclusive seus 

anexos, fotografias e vídeos, se houver, através de conexão GPRS ou similar. Assim como, 

registrar os dados no próprio equipamento portátil, para envio posterior. Em caso de falta 

de sinal (área de sombra) o sistema deverá gravar o registro enviando no momento da 

transmissão de uma nova autuação ou através de comando do agente autuador.  

3.1.52 O sistema deverá possuir rotina que permita a consulta das autuações aplicadas 

pelo agente autuador, sendo possível a visualização de todos os dados. As informações 

consultadas deverão identificar quais registros foram transmitidos ao Sistema de Gestão e 

quais ainda não foram enviados, possibilitando o envio dos registros ainda não 

transmitidos através de comando do agente autuador.  

3.1.53 A solução deverá possuir mecanismo que permita o envio dos dados, imagens e 

vídeos em modo background. O software de autuação realizará o envio de todas as 

informações pendentes no Sistema de Gestão de modo transparente ao agente autuador, 

que poderá utilizar normalmente o sistema durante o envio dos dados. Deverá existir um 

parâmetro que permita ao administrador do sistema no Sistema de Gestão configurar 

quais informações (Dados, imagens e vídeos) poderão ser enviados através do GRPS e 

quais deverão ser enviadas somente através da rede wireless.  

3.1.54 O sistema deverá permitir que o agente no momento da identificação do condutor 

infrator consiga obter uma imagem referente ao documento de identificação do condutor 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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(CNH, CPF, RG, etc), este recurso poderá ser utilizado em caso de dúvida referente a 

veracidade ou conformidade da documentação apresentada. A imagem obtida ficará 

vinculada a autuação, porém não deverá ser considerada como foto/registro no auto de 

infração. O registro fotográfico deverá ser enviado ao Software de Gerenciamento de 

Infrações de Trânsito, ficando disponível para consulta e averiguações.  

3.1.55 Quando informada a categoria da Carteira Nacional de Habilitação através da 

consulta ONLINE ou através do preenchimento do agente, o sistema deverá verificar 

quando a incompatibilidade da categoria em relação ao tipo do veículo autuado, 

apresentada mensagem em tela permitindo ao agente autuador a aplicação das medidas 

cabíveis;  

3.1.56 O sistema / equipamento portátil deverá permitir a inserção e manutenção de no 

mínimo 1.000.000 de registros de veículos para consulta off-line no equipamento portátil.  

3.1.57 O sistema deverá possibilitar ao agente autuador selecionar observação sobre a 

autuação de acordo com o enquadramento da infração, pré-cadastradas pelo operador do 

sistema no Software de Gerenciamento de Infrações de Trânsito, sendo possível selecionar 

apenas uma observação especifica da infração. Após selecionar o agente autuador poderá 

alterar o conteúdo da observação de acordo com a situação presenciada.  

3.1.58 O sistema deverá através de conexão de dados da rede de telefonia móvel (GPRS, 

3G ou 4G(LTE), possuir recurso que permita a e ilimitada utilizando de tecnologia Push To 

Talk entre todos os equipamentos portáteis.  

3.1.59 Em toda e qualquer comunicação (consulta, envio de Informação, sincronização, 

etc) realizada pelo software de autuação ao Software de Gerenciamento de Infrações de 

Trânsito, deverão ser enviadas as informações de qual o agente autuador logado, qual a 

operação realizada, qual a localização GPS do equipamento além da data e hora de 

registro da operação. Estes dados deverão ser apresentados em forma de consulta no 

Software de Gerenciamento de Infrações de Trânsito.  

3.1.60 Ao iniciar o software de autuação, caso existam registros de infração ainda não 

enviados, o sistema deverá informar ao usuário, sendo solicitada autorização para envio 

dos registros, evitando que registros de autuações realizadas fiquem se a devida 

transmissão ao Software de Gerenciamento de Infrações de Trânsito.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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3.1.61 O sistema deverá permitir o envio dos registros de imagens/vídeos registradas para 

as autuações através de opção de envio exclusivo destas informações.  

3.1.62 O sistema deverá possuir controle onde somente a impressora portátil vinculada ao 

equipamento portátil no Software de Gerenciamento de Infrações de Trânsito, possa 

realizar a impressão do auto de infração. O sistema deverá permitir que seja realizado a 

qualquer tempo, teste de impressão, evitando que o agente autuador saia a campo com 

uma impressora portátil não cadastrada para o equipamento portátil correspondente.  

3.1.63 O sistema deverá permitir que os agentes autuadores visualizem toda e qualquer 

legislação (portarias, resoluções, deliberações, leis municipais) pertinente a suas 

atividades, devendo para tanto realizar previamente o cadastro das mesmas no Software 

de Gerenciamento de Infrações de Trânsito.  

3.1.64 Na tela principal do sistema deverá ser apresentado as informações de qual o 

agente logado, a data e hora do sistema além do nível de consumo da bateria.  

3.1.65 A solução deverá possuir mecanismo que permita o logoff automático do software 

de autuação após um tempo de ociosidade.  

3.1.66 O sistema deverá permitir que o agente no momento da identificação do condutor 

infrator consulte as restrições, conforme anexo XV da resolução CONTRAN nº 425 de 

2012, permitindo ao agente identificar facilmente a(s) letra(s) contidas na CNH do 

condutor e seu significado.  

3.1.67 A solução a ser contratada deverá dispor para todos os dispositivos móveis 

fornecidos de ferramenta/módulo que permita o lançamento dos registros de ocorrências 

de infraestrutura de trânsito para envio ao sistema de gestão.  

3.1.68 A aplicação deverá permitir que o usuário efetue o registro de ocorrências relativas 

a infraestrutura de trânsito de modo ONLINE ou OFFLINE, sendo transmitido através de 

conexão GPRS ou similar, ao software de gestão as informações referentes a ocorrência.  

3.1.69 O sistema deve possibilitar a consulta às informações tem tempo real do sistema 

municipal de transporte, sendo possível acessar os veículos as atividades já 

regulamentadas pelo município e as que por ventura sejam regulamentadas futuramente;  

3.1.70 A aplicação deverá ser integrada ao sistema de gestão permitindo a consulta em 

tempo real das informações;  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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3.1.71 A aplicação deverá possibilitar a consulta de informações referentes ao cadastro de 

mototaxistas, permitindo a consulta através da placa do veículo, nome do credenciado, 

CPF ou número de registro, sendo informados ao agente a situação cadastral (regular ou 

irregular), dados do veículo e dados de identificação do motociclista autorizado a conduzir 

o veículo;  

3.1.72 A aplicação deverá possibilitar a consulta de informações referentes ao cadastro de 

taxistas, permitindo a consulta através da placa do veículo, nome do credenciado, CPF ou 

número de registro, sendo informados ao agente a situação cadastral (regular ou 

irregular), dados do veículo e dados de identificação do motorista/preposto autorizado a 

conduzir o veículo;  

3.1.73 A aplicação deverá possibilitar a consulta de informações referentes ao cadastro 

dos veículos de transporte escolar particular, permitindo a consulta através da placa do 

veículo, nome do credenciado, CPF ou número de registro, sendo informados ao agente a 

situação cadastral (regular ou irregular), dados do veículo e dados de identificação do 

motorista/preposto autorizado a conduzir o veículo;  

 

4. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO 

CONTRADO  

A contratada deverá fornecer toda e qualquer licença de utilização dos softwares 

instalados nos equipamentos. Ainda fornecer durante todo contrato nas dependências do 

órgão de Trânsito CARATRANS:  

 a) Disponibilizar 01 (um) computador tipo notebook e mouse ótico.  

 • Deverá ser compatível com Microsoft Windows 10 ou superior de 64 bits;  

 • Processador Intel Core i7 2.5 ghz ou superior;  

 • Possuir uma placa de rede com 1 porta RJ-45 e wi-fi integrado;  

 • Memória ROM SSD de 512 Gb e 16b de memória RAM DDR3 ou superior;  

 • Não serão aceitos notebooks montados ou de fabricação própria. As marcas 

ofertadas deverão ser de primeira linha e de marcas conceituadas no mercado (DELL, HP, 

LENOVO, ACER e etc.).  

 b) Disponibilizar 01 (uma unidade) de scanner de imagem profissional com:  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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 • Velocidades de digitalização duplex de 120 imagens por minuto a 300 dpi em 

Cores ou superior  

 • Escala de cinza e monocromático, alimentador automático de documentos (ADF) 

para 80 folhas,  

 • Resolução óptica 600 dpi, com capacidade de digitalização de cartões em relevo, 

digitalização de documentos longos,  

 • Suporte a USB 3.0, iSOP (Intelligent Sonic Paper Protection), automático: 

reconhecimento de cores, detecção de tamanho de papel, correção de inclinação.  

 c) Disponibilizar 01 (uma unidade) de recurso humano para operação dos sistemas 

pertinentes a este capítulo.  

 • Deverá cumprir carga de trabalho de 40 horas semanais em horário comercial na 

secretaria de Trânsito de Caratinga MG.  

 • Deverá estar capacitado a operar todas as funcionalidades deste sistema, gerando 

relatórios financeiros, consultas a autos de infração e etc.  

 • Deverá estar devidamente registrado pela empresa em regime de CLT sendo a 

empresa responsável por todos os encargos trabalhistas bem como demais direitos 

constantes em acordo coletivo de sindicato de classe.  

 d) Gestão de impressões e postagens  

• • Dispor de impressora double-sided para impressão das notificações de autuação e 

penalidade de multa de trânsito que será emitida para os proprietários dos veículos 

autuados. Do qual o equipamento deve ser suficiente para atender à demanda dos 

serviços.  

• • Dispor de envelopadora para realizar o envelopamento das notificações de 

autuação e penalidade de multa de trânsito, que serão emitidas para os proprietários dos 

veículos autuados. Do qual o equipamento deve ser suficiente para atender à demanda 

dos serviços a serem executados.  

• • Providenciar a entrega das notificações de atuação e penalidades para à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT - que já detém contrato para prestar serviços ao 

município), para que nos termos do artigo 282 e seus incisos, a citada empresa possa 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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realizar a entrega aos proprietários dos veículos autuados. A postagem poderá ser 

realizada por qualquer município brasileiro onde existir agencias dos correios.  

CONTRATANTE irá fornecer 01 (uma) mesa e 01 (uma) cadeira em sala disponível na 

edificação da Secretaria bem como energia elétrica, iluminação, impressora, materiais de 

escritório, limpeza e demais pertinentes ao trabalho.  

Durante o período do contrato, a CONTRATADA será responsável pela manutenção técnica 

do sistema e dos equipamentos locados, inclusive para fins de adequação a eventuais 

mudanças de legislação e normas internas do Município.  

É responsabilidade da contratada o serviço de processamento das autuações de trânsito, 

devendo ser disponibilizadas ferramentas que permitam a administração pública a realizar 

o correto acompanhamento de todas as autuações em todas as etapas do processamento;  

É responsabilidade da contratada importar arquivos anteriores a data de 

assinatura do contrato, dando continuidade ao processo independente da data 

de geração dos AITs.  

A contratada deverá disponibilizar relatório que facilite o acompanhamento de Autuações 

que foram enviadas para processamento. A quantidade total de multas que se encontram 

em cada um dos passos até a emissão da Notificação de Penalidade, apresentando no 

mínimo os seguintes status: Aguardando Indexação, aguardando recebimento do auto, 

aguardando os dados do proprietário, aguardando validação de notificações, aguardando 

homologação da notificação de Autuação, aguardando impressão da notificação de 

Autuação, aguardando impressão da notificação de penalidade. O sistema deverá possuir 

também a opção de listar os autos de infração que se encontram em cada um dos status 

sendo apresentado no mínimo os seguintes dados: Número do Auto, placa e previsão para 

emissão da penalidade (quando for o caso); 

É responsabilidade da contratada a impressão das notificações de autuação e das 

notificações de penalidades, em branco/preto, com inserção das fotografias quando 

relativas a autos gerados por equipamentos eletrônicos fotográficos da contratada.  

O serviço de impressão de (NAI e NIP) é estimado em média de 1 mil impressões de cada 

tipo por mês. A Contratada deverá prever todo material necessário, como papel, tintas 

para impressões, caixas de papelão ou plásticas para arquivamento de processos.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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Todas as notificações (autuação, penalidade) deverão ser entregues devidamente 

impressas, dobradas, serrilhadas, picotadas e coladas pela contratada, com selo do 

convênio com os Correios, sendo que a postagem junto aos correios é responsabilidade 

desta municipalidade.  

Os equipamentos levados para reparo nas oficinas do fabricante ou autorizadas, deverão 

ser devolvidos em perfeitas condições de funcionamento, em prazo não superior a 07 

(sete) dias, ou substituídos.  

Todos os reparos efetuados, dentro ou fora do período de garantia, não deverão acarretar 

nenhum ônus para o Município.  

A critério do Município, os equipamentos que sofrerem reparos poderão ser submetidos a 

novos testes de aceitação e/ou a nova aferição.  

O Município será responsável pela integridade e guardados Módulos Portáteis (talão 

eletrônico) locados que serão operados pelos seus agentes de trânsito. Os custos 

decorrentes da substituição ou recuperação de equipamentos extraviados, perdidos ou 

danificados por uso indevido, serão ressarcidos pelo Município à CONTRATADA, em forma 

de indenização, de acordo com o valor de mercado apurado na época do extravio;  

Os custos decorrentes da manutenção preventiva ou decorrente do desgaste normal de 

uso serão de responsabilidade da CONTRATADA.  

A licitante vencedora deverá fornecer Infraestrutura de servidores para a base de 

operações, sendo os equipamentos alocados, compreendendo Firewall, servidor de 

aplicação, servidor de backup, que garantam a perfeita execução dos serviços;  

A contratada é responsável, pela instalação, implantação e manutenção de todos os 

equipamentos descritos para a infraestrutura de apoio para a base de operação, bem 

como os suprimentos/acessórios necessários para a estrutura (switch e cabos de rede). 

Também é responsável pelas licenças de uso dos softwares necessários para 

funcionamento dos equipamentos. 

 

5. AMOSTRAS 

5.1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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• 5.1.1 O objeto da presente licitação somente será aceito após a aprovação dos 

equipamentos e sistemas ofertados pela Autoridade de Trânsito. Assim, a empresa 

detentora da proposta comercial de menor preço e, portanto, classificada provisoriamente 

em primeiro lugar, deverá submeter uma amostragem para a realização de testes de 

adequação aos requisitos mínimos estabelecidos no instrumento convocatório e no 

presente Termo de Referência.  

• 5.1.2 Os testes serão conduzidos pela Autoridade de Trânsito que analisará o 

sistema ofertado pela LICITANTE mais bem classificada de acordo com os procedimentos 

deste edital.  

• 5.1.3 A convocação da empresa provisoriamente classificada em primeira colocada 

para demonstração se dará pelo pregoeiro em até 2 dias uteis.  

• 5.1.4 Após convocação a empresa terá 05 dias úteis para realização da 

demonstração. 

• 5.1.4.1 Tal procedimento é necessário como forma de avaliar os resultados dos 

sistemas e equipamentos em todas as diversas fases, de forma a verificar incongruências e 

ainda permitindo o relacionamento dos resultados obtidos em cada fase, permitindo um 

julgamento técnico adequado dos itens avaliados.  

• 5.1.5 Ao final da fase de testes, LICITANTE provisoriamente declarada vencedora, 

se aprovada em todos os testes de acordo com as disposições definidas neste 

instrumento, será declarada vencedora do certame.  

• 5.1.6 Caso licitante não atinja índices de eficiência exigidas nestes termos de 

referência ou deixe de apresentar alguma funcionalidade, será declara desclassificada. 

Assim pregoeiro chamará segunda colocada para realização dos testes. 

 

5.2 ESCOPO DA AVALIAÇÃO 

•  5.2.1 Para efeito de aprovação final, a LICITANTE declarada provisoriamente 

vencedora deverá demonstrar os equipamentos/sistema ofertados, objetivando a 

comprovação e atendimento dos itens obrigatórios estabelecidos neste instrumento.  

• 5.2.2 A avaliação do sistema/equipamentos será aferida com base no atendimento 

aos requisitos dos equipamentos e sistemas, estabelecidos neste instrumento.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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• 5.2.3 Os testes serão realizados em escala real com o monitoramento da 

funcionalidade, operacionalidade e resultado das simulações, tendo como base as 

especificações contidas neste anexo.  

• a) Sistema de Gestão para Gerenciamento e Processamento de Multas de Trânsito  

• b) Módulo Cidadão - Software Web Atendimento para Recursos e Multa e Indicação de 

Condutor  

• c) Sistema de Talonário Eletrônico com apresentação de todos seus módulos;  

• d) Para fins de comprovação, a comissão técnica poderá no momento a apresentação, 

solicitar qualquer funcionalidade descrita neste termo de referência tais como exemplo: 

impressão de autos lavrado na demonstração, consulta ao banco de dados, realização 

de indicações pelo Módulo Cidadão e etc.  

 

5.3 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

• 5.3.1 Os equipamentos e sistemas da LICITANTE serão considerados aprovados 

caso estejam em conformidade com todos os requisitos de funcionalidade e de 

desempenho listados ao longo deste instrumento.  

• 5.3.2 A LICITANTE estará desclassificada tecnicamente se não for demonstrado 

todos os quesitos solicitados pela comissão.  

 

6. QUANTITATIVOS  

6.1 Disposições Gerais 

• 6.1.1 A tabela de quantitativos dos serviços contém as quantidades de cada um dos 

equipamentos e serviços constantes neste Termo de Referência.  

• 6.1.2 Os quantitativos apresentados são para medições mensais 6.1.2.1 Apenas 

para os itens relacionados à relocação de equipamentos, os quantitativos referem-se a 

custo unitário por cada relocação realizada.  

 

 

QUANTIDADE  UNIDADE/MÊS TIPO 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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01 Licença de Software 
Sistema de Gestão para Gerenciamento e 

Processamento de Multas de Trânsito 

01 Licença de Software 
Módulo Cidadão - Software Web Atendimento para 

Recursos e Multa e Indicação de Condutor 

10 Conjunto 
Talonário Eletrônico, Impressora Térmica e Módulos de 

Apoio a Operação 

01 Conjunto Recurso humano, computador e scanner 

01 Conjunto Gestão de Impressões e Postagens de NAI e NIP 

 

Tabela 1: Quantitativos dos Serviços 

 

 7. PENALIDADES 

• 7.1.1 São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 

e demais normas pertinentes, bem como as abaixo especificadas:  

• 7.1.2 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato 

ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Caratinga 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 

10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  

• 7.1.3 O atraso injustificado na execução contratual, ou na entrega de produtos, sem 

prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93, sujeitará a 

Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades:  

• 7.1.4 Advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, 

ou quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

concorrido diretamente;  

• 7.1.5 Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, por atraso na prestação dos 

serviços, sem justificativa aceita pela Administração, calculada sobre o valor do item 

inadimplido.  

• 7.1.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  

• 7.1.7 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a PMC, nos termos do art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93;  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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• 7.1.8 Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002.  

 

8. PRAZOS 

• 8.1.1 O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado conforme dispõe no art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

• 8.1.2 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO emitida pelo órgão interessado.  

• 8.1.3 O prazo máximo para implantação dos equipamentos e sistemas, incluindo o 

início de sua operação, será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão 

da respectiva ordem de Serviço.  

 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• 9.1.1 O(s) Atestado(s) ou certidão(ões) deverão ser apresentados em papel 

timbrado, assinados pela autoridade ou representante de quem o expediu, em original ou 

cópia autenticada.  

• 9.1.2 Certidão atualizada de registro ou inscrição da empresa e de seu(s) 

Responsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU.  

• 9.1.3 Execução dos serviços de manutenção de central de processamento e/ou 

monitoramento dos dados e imagens provenientes dos equipamentos de fiscalização 

eletrônica, incluindo toda a infraestrutura adequada e solução de software para 

processamento e gerenciamento dos dados de trânsito.  

• 9.1.4 Execução de serviços para aplicação do desempenho da função Talonário 

Eletrônico.  

• 9.1.5 Indicação de um profissional de nível superior que ficará vinculado como 

responsável técnico pelos trabalhos, com provas de que está devidamente habilitado junto 

à entidade profissional competente, sendo que esse profissional deverá ser o mesmo 

constante da capacitação técnico-profissional, na forma do disposto no artigo 30, 

parágrafo 1º e inciso I da Lei 8666/93.  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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• 9.1.6 Somente será(ão) considerado(s) o(s) atestado(s) de capacidade técnica que 

indique(m) a que contrato se refere(m), a vigência contratual e a especificação dos 

serviços prestados em consonância com o objeto da presente licitação, e, no mínimo: 

9.1.6.1 Nome da contratante,  

• 9.1.6.2 Período dos serviços atestados,  

• 9.1.6.3 Local de prestação dos serviços,  

• 9.1.6.4 Identificação do contrato (tipo ou natureza),  

• 9.1.6.5 Serviços executados (com respectivos totais).  

•  

• 9.1.7 Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido 

por empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, 

no caso desta também pertencer ao grupo econômico.  

• 9.1.8 Não será(ão) aceito(s) atestado(s) referente(s) a teste(s), demonstração e/ou 

cortesia, ou de período incompatível com o prazo contratual previsto neste instrumento 

convocatório.  

• 9.1.9 Deverá estar apresentado Declaração dos Profissionais indicados para a 

execução dos serviços, autorizando sua inclusão na equipe técnica e comprometendo-se a 

participar dos trabalhos.  

 

10. PLANILHA DE QUANTIDADE ESTIMADA, ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

1 
Sistema de Gestão para Gerenciamento e Processamento 

de Multas de Trânsito. 
Licença de Software  1 

2 
Módulo Cidadão - Software Web Atendimento para 
Recursos e Multa e Indicação de Condutor. 

Licença de Software  1 

3 
Talonário Eletrônico, Impressora Térmica e Módulos de 
Apoio a Operação. 

Conjuntos 10 

4 Recurso humano, computador e Scanner Conjuntos 1 

5 Gestão de Impressões e Postagens de NAI e NIP. Conjuntos 1 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGAO PRESENCIAL N°. 117/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO N°. 197/2021 

 

RAZÃO SOCIAL:       CNPJ: 

 

Endereço:       Telefone/Fax: 

 

Nome Do Signatário (Para Assinatura do Contrato). 

 

Identidade do Signatário:     CPF do signatário: 

 

Indicamos o e-mail: ____________________________ para recebimento de intimações, 

inclusive as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de 

fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 
Sistema de Gestão para 
Gerenciamento e Processamento 

de Multas de Trânsito. 

Licença de 

Software  
1 

  

2 
Módulo Cidadão - Software Web 
Atendimento para Recursos e 

Multa e Indicação de Condutor. 

Licença de 
Software  

1 
  

3 

Talonário Eletrônico, Impressora 

Térmica e Módulos de Apoio a 

Operação. 

Conjuntos 10 

  

4 
Recurso humano, computador e 

Scanner 
Conjuntos 1 

  

5 
Gestão de Impressões e 
Postagens de NAI e NIP. 

Conjuntos 1 
  

VALOR TOTAL (MENSAL)  

      

VALOR TOTAL (12 (DOZE) MESES)  

 

Valor Global da Proposta: R$ ____ (___________________________________). 

Prazo de validade: 60 dias. Proposta 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos 

serviços, objeto da presente licitação, e que estou de acordo com todas as normas deste 

edital e seus anexos. 

Local e Data: .......... de................................de 2021 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

Obs.: Tendo em vista que a forma de julgamento é por “Menor Preço Global”, 
o licitante deverá ofertar proposta comercial para todos os itens que compõe 
o lote único presente certame, sob pena de desclassificação da mesma. 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Caratinga. 

 

Referência: Pregão Presencial 117/2021 – Processo Licitatório nº. 197/2021 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento 

ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 117/2021 – Processo Licitatório nº. 

197/2021, vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. _______________________, 

RG ____________________, como representante qualificado a participar de todos os 

atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou 

desistir da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93, 

assinar declarações/Contratos, inclusive as relativas ao teor do ANEXO IV, ANEXO VI e 

ANEXO VII deste processo de licitação. 

Atenciosamente. 

 

Local e Data:.......... de................................de 2021 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 

Anexar cópia da carteira de Identidade  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 

HABILITAÇÃO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Caratinga. 

Referência: Pregão Presencial nº. 117/2021 – Processo Licitatório nº. 197/2021 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em 

atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 117/2021 – Processo 

Licitatório nº. 197/2021, que tem como objeto a Futura Contratação de empresa para 

informatização dos procedimentos administrativos relacionados às infrações de trânsito, 

controle, gerenciamento e modernização do trânsito, vem perante Vossa Senhoria 

DECLARAR que não existem impedimentos à habilitação da mesma na presente licitação. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e Data: .......... de................................de 2021 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Caratinga. 

Referência: Pregão Presencial nº. 117/2021 – Processo Licitatório nº. 197/2021 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, neste 

ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, 

cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial 

nº. 117/2021 – Processo Licitatório nº. 197/2021 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, 

vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Atenciosamente, 

 

Local e Data:.......... de................................de 2021 

 

 

 

NOME 

Representante legal da empresa 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE SERVIÇOS Nº _____/ 2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 197/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2021 

 

Pelo Presente Contrato, são partes, através de seus representantes no final nomeados 

como contratante, o MUNICÍPIO DE CARATINGA, entidade de direito público, CNPJ nº. 

18.334.268/0001-25, sediada na Rua Raul Soares, 171, 1º Andar, CEP: 35.300-020, na 

cidade de Caratinga (MG), e aqui representada pelo Sr. Carlos Alberto Bastos, Secretário 

Municipal de Obras e Defesa Social, e, como contratado a empresa ..........., inscrita no 

CNPJ sob o nº ....., com sede na cidade de ................, e aqui representada por seu 

representante legal ........., nos termos constantes da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

adjudicatária do Pregão Presencial n°. 117/2021, Processo Licitatório n°.197/2021, 

doravante denominada PRESTADORA DE SERVIÇOS, resolvem firmar o presente contrato, 

com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal 

nº 10.520/02 e Decretos Municipais N° 125/2019 e 162/2019, mediante as Cláusulas e 

condições seguintes: 

 

I – OBJETO 

1.1 - O objeto deste Contrato é a Informatização dos procedimentos administrativos 

relacionados às infrações de trânsito, controle, gerenciamento e modernização do trânsito.  

1.2 – Deverão ser respeitadas as especificações e condições dos serviços contidos no 

Anexo I do Edital convocatório, que deste contrato fica fazendo parte integrante.  

 

II - DOS PREÇOS 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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2.1 – Os preços a serem pagos ao contratado serão os vigentes na data da 

“Requisição/Pedido”, independentemente da data da entrega dos materiais/prestação dos 

serviços.  

2.2 - Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração 

pelos serviços/produtos objeto deste Contrato, incluídos frete até os locais a serem 

designados pelo Município.  

2.3 - O valor total estimado para o presente contrato é de R$ ________ 

(___________________________). 

 

III – DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

3.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou redução) do 

fornecimento objeto deste contrato poderá ser determinada pela contratante mediante 

assinatura de Termos Aditivos, observadas as normas legais vigentes.  

 

IV - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 – O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme dispõe no art. 57, II da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

4.1 – Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência contratual igual ou inferior a 

um ano, havendo prorrogação do prazo de vigência nos termos da Lei de licitação, será 

corrigido na forma do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA-E. 

 

V - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

5.1 - O compromisso do fornecimento/serviço só estará caracterizado após o recebimento 

da "Requisição/Pedido" ou instrumento equivalente, devidamente precedido do Termo de 

Contrato, e/ou da competente Nota de Empenho. 

5.2 – O Contratado estará sempre condicionado à apresentação dos seguintes 

documentos, devidamente atualizados:  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

ru
no

 C
es

ar
 V

er
is

si
m

o 
G

om
es

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
C

1A
-D

C
F4

-0
40

6-
62

C
6.

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

Endereço: Rua Raul Soares, nº 171, Centro – CEP: 35300-024 - Caratinga-MG 
E-mail: comprascaratinga@gmail.com | site: www.caratinga.mg.gov.br     

 

 

a) Certidão de Inexistência de Débito / Regularidade para com a Seguridade Social (CND 

INSS);  

b) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS);  

c) Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Secretaria Municipal da sede da 

contratada.  

5.3 - A "Requisição/Pedido/Serviços" ou instrumento equivalente, deverá obrigatoriamente 

conter: data, número do processo, número da Nota de Empenho, tipo e quantidade do 

material solicitado, valor, local (ais) de entrega, assinatura do responsável pela Unidade 

Requisitante, data da recepção pela contratada e assinatura de seu preposto, com a sua 

identificação e a respectiva dotação orçamentária. Deverá ser juntada cópia do pedido nos 

processos de requisição e no de liquidação da despesa, observadas as estimativas de 

consumo apresentadas pelo Secretário.  

5.4 - A contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

do contrato.  

5.5 - O(s) Técnico(s) ou Responsável (eis) da Unidade Requisitante da Prefeitura 

Municipal de Caratinga deverão recusar os serviços que estiverem em desacordo com o 

pedido, bem como com as especificações constantes deste contrato, que serão devolvidos 

e descontados da fatura/nota fiscal, observado o item VII do presente contrato.  

 

VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 O pagamento pela execução do objeto contratado será feito em 12 (doze) parcelas 

mensais mediante apresentação da nota fiscal/fatura e todas as certidões exigidas no 

instrumento Contratual. 

6.2 O pagamento efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, após o recebimento do serviço, 

contados da apresentação das respectivas Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

setor competente de que os serviços foram efetivamente executados, devendo constar: 

6.2.1 Fatura/Nota Fiscal: 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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a) identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação 

fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com 

sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou 

municipal, etc.; 

6.2.2 Certidões de regularidade: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciários; 

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública Estadual da Sede da Contratada; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal da Sede da Contratada; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Caratinga; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

6.3 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias:  

 

02.09.04. 2678200041.154000. 3.3.90.39 – Ficha 3271 

 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – Executar os serviços de acordo com as especificações e condições do presente 

Contrato e Termo de Referência – Anexo I; 

7.1.1 – Iniciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE 

SERVIÇO emitida pelo órgão interessado.  

7.1.2 – Implantar os equipamentos e sistemas, incluindo o início de sua operação, será de 

no máximo 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão da respectiva ordem de Serviço. 

7.2 – Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no edital, 

devendo comunicar o setor requisitante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato; 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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7.3 – Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto; 

7.4 – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou 

prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros. 

7.5 – Apresentar as notas fiscais/faturas, com descrição completa do produto, 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista; 

7.6 – Comunicar, imediatamente e por escrito, à CONTRATANTE, a ocorrência de 

qualquer impedimento na execução dos serviços; 

7.7 – O preço dos serviços deverá incluir todos os impostos, taxas, emolumentos, 

transportes, etc.; 

7.8 – Observar rigorosamente asb normas que regulamentam o exercício de suas 

atividades, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 

7.9 – Prover indenização a terceiros por danos ocasionados relativos à execução dos 

serviços. 

7.10 – Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de 

Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os serviços serem refeitos 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, quando serão realizadas novamente as verificações 

previstas neste edital. 

 

VIII - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1 - Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução dos serviços e as obrigações da 

CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva 

entrega do objeto contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela 

Autoridade competente. 

8.2 - Designar formalmente um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução da 

autorização de fornecimento ou instrumento equivalente; 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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8.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

8.4 - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

aquisição do objeto. 

8.5 - Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas. 

8.6 - Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 

 

IX – PENALIDADES 

9.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, por atraso na prestação dos serviços, 

sem justificativa aceita pela Administração, calculada sobre o valor do item inadimplido; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

PMC – Prefeitura Municipal de Caratinga, nos termos do art. 87, III, da Lei Federal nº 

8.666/93; 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores dos pagamentos devidos não 

forem suficientes, a diferença será recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.2 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública do Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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Fornecedores desta municipalidade pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no contrato e das demais cominações legais. 

9.3 – As sanções acima expostas, não afastam a aplicação das sanções estabelecidas na 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 

9.4 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  

 

X – DA RESCISÃO 

10.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser:  

10.1.1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, 

assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I, XII e XVII e 

parágrafo único da Lei 8.666/93;  

10.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração;  

10.1.3 - Judicial, nos termos da legislação.  

10.1.4 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até 

que se apurem eventuais perdas e danos. 

 

 

XI – DO FORO 

11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Caratinga para dirimir quaisquer dúvidas 

referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial 

que seja 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente contrato, que lido e achado conforme, vai 

assinada pelo contratado em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas abaixo qualificadas. 

Caratinga/MG, ...... de......................... de 2021. 

 

Município de Caratinga/MG                           Empresa: ____________________________ 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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Carlos Alberto Bastos                                   Nome : _________________ RG: Cargo  

Secretário de Obras e Defesa Social 

 

Testemunhas: 

1 - ________________ CPF: ________________________________  

2 - ________________ CPF: ________________________________  

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome da empresa)....., inscrita no CNPJ sob o n.º........................., sediada  ... (endereço 

completo)  .............................,    por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

......................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ....................  e do CPF n.º ...... 

DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, ALTERADA PELA Lei Complementar 

nº.147/2014.  

 

................................, ........... de ............................ de 2021. 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

*Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 197/2021 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº:   

ENDEREÇO:   

CIDADE: TELEFONE: 

 

Senhor licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Caratinga e a licitante, solicito 

de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Caratinga, por meio do fax: (33) 3329-8019 ou pelo 

e-mail comprascaratinga@gmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Caratinga 

da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações adicionais. 

 

____________________________, ________ de ____________________ de 2021. 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Cesar Verissimo Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5C1A-DCF4-0406-62C6.
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